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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDURI – SP 

 

EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MANDURI, estado de São Paulo, torna público que realizará 

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, de nº 002/2026, pelo tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, pelo regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021, regulamentada pelos Decretos Municipais nº 2.383/2024 e demais 

legislação aplicável, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00 do dia 23/04/2026, às 08h00 do dia 08/05/2026 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08/05/2026 às 08h30min 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 08 de maio de 2026, a partir das 09h00min  

LOCAL: https://bllcompras.com/ - “Acesso Identificado”  

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIS INFORMAÇÕES: setor de licitações da 

prefeitura, situado no Rua Bahia, nº 233, centro, Manduri/SP, CEP 18780-033;  

Telefone: (14) 3356-9200;  

E-mail: licitacao@manduri.sp.gov.br;  

Horário de expediente: de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para a execução da 

obra de Construção de Velório, conforme o Termo de Convênio Estadual nº 100379/2026. 

 

1.2 O objeto da presente licitação está estimado em R$ 1.219.846,63 (um milhão, duzentos e 

dezenove mil, oitocentos e quarenta e seis reais e sessenta e três centavos). 

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES       

 

2.1 A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. 

  

2.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação designado, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página 

eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

http://www.manduri.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDURI – SP 

3.1 Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto, que 

apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico 

de licitações adotado (Bolsa de Licitações e Leilões) e atenderem a todas as demais exigências contidas 

neste Edital de Licitação e seus Anexos. 

 

3.2 O licitante deverá estar credenciado junto à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma 

hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

 

3.3 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 

percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos 

recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa 

de Licitações do Brasil. 

 

3.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

 

3.5 Não poderão participar da licitação, direta ou indiretamente: 

 
3.5.1 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.5.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.5.3 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.4 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

3.5.5 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

3.5.6 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

http://www.manduri.sp.gov.br/
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3.6 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

diretamente pela Bolsa de Licitações e Leilões, pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo e-mail 

contato@bll.org.br. 

 

3.7 DA VISITA TÉCNICA – FACULTATIVA 

3.7.1   A Visita deverá ser previamente agendada com o Departamento de Engenharia através do e-

mail dep.engenharia@manduri.sp.gov.br, até o dia 04 de maio de 2026. E a visita deverá ser 

realizada até o dia 05 de maio de 2026. 

 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

3.7.2     Após realizada a visita técnica será emitido pelo setor responsável o Atestado de Visita 

Técnica, nos termos do ANEXO XVI. 

3.7.3  Os interessados que optarem por NÃO realizar a Visita Técnica deverão apresentar 

declaração assinada por preposto indicando que possui pleno conhecimento do objeto 

licitado, nos termos do ANEXO XVII. 

 

4 DO PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO ATO 

CONVOCATÓRIO 

 

4.7 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital da Concorrência Eletrônica ou solicitar 

esclarecimentos sobre seus termos, por meio de campo próprio constante no sistema eletrônico de 

licitações da BLL, em até (03) três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

 

4.8 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

4.9 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

4.10 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

4.11 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame 

 

5 DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BLL 

 

5.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão indicar através de documento com 

firma reconhecida, conforme modelo constante no Anexo VIII, operador devidamente credenciado 

junto à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes específicos para formular lances e praticar 

todos os demais atos e operações referentes ao presente processo no site: www.bll.org.br. 

 

5.2 Deverão apresentar junto ao documento acima mencionado procuração que comprove a 

outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais 

http://www.manduri.sp.gov.br/
mailto:contato@bll.org.br
mailto:dep.engenharia@manduri.sp.gov.br
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atos pertinentes ao certame em nome da licitante, conforme Anexo VI; ou documento no qual estejam 

expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso de o representante ser sócio, 

proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura. 

 

5.3 Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas 

fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por 

sua representada. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 

empresa licitante. 

 

5.4 A participação da empresa licitante se dará exclusivamente por meio do sistema BLL – Bolsa 

de Licitações e Leilões. A licitante deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 

próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas 

no Edital. 

 
5.5 O acesso do operador ao processo, para efeito de encaminhamento da proposta e lances 

sucessivos, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 

5.6 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer processo 

licitatório, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de 

Licitações e Leilões. 

 

5.7 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e 

Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros, implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para realização das transações inerentes à Concorrência Eletrônica. 

 

5.8 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração constante 

no Anexo XIV para o exercício do direito de preferência, deverá, quando do cadastramento da proposta 

inicial de preço a ser digitada no sistema eletrônico, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 

ME/EPP, conforme o seu regime de tributação, para fazer valer o direito de prioridade do desempate 

(Art. 44 e 45 da LC 123/2006). 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

6.1   Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

https://bllcompras.com/ - “Acesso Identificado” a proposta com o preço, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

6.2  A proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, juntamente com a planilha 

orçamentária completa, cronograma físico-financeiro e memorial descritivo conforme anexos, 

acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, será solicitada via sistema 

http://www.manduri.sp.gov.br/
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eletrônico, https://bllcompras.com/ - “Acesso Identificado” por meio de chave de acesso e senha, do 

licitante classificado em primeiro lugar. 

 

6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006. 

 

6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

7.1            O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos campos disponíveis no 

sistema eletrônico, bem como anexar no campo “proposta em papel timbrado” proposta com os 

seguintes elementos: 

 

I – Ser apresentada em uma via, em língua portuguesa, em papel timbrado da licitante ou identificado 

com o carimbo padronizado do CNPJ, sem ressalvas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, com 

o valor expresso em algarismos e /ou por extenso, devendo suas folhas ser rubricadas e a última assinada 

por quem de direito; 

II - Razão social, endereço completo e CNPJ da licitante;  

III - Número da Licitação;  

IV -Descrição do Objeto da Licitação, obedecidas as especificações constantes no edital;  

V - Valor total, em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso; 

VI - Nome e número da Instituição Financeira, agência e nº da conta corrente; 

VII - Local, data, assinatura e identificação do signatário; 

 

7.2         A proposta deverá estar acompanhada pela planilha orçamentária completa, cronograma físico-

financeiro e memorial descritivo, conforme anexos do edital. 

 

7.3          Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

7.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

da obra. 

 
7.5   Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 

acréscimos a qualquer título. 

http://www.manduri.sp.gov.br/
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7.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

7.8 O prazo de vigência do contrato será de 18 (dezoito) meses, contados da data de assinatura do 

contrato na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogada conforme determinação 

legal. 

 
7.9 O prazo de execução dos serviços por parte da empresa CONTRATADA, será de 18 (dezoito) 

meses, contados da assinatura da Ordem de Serviços. Os prazos específicos referentes à elaboração e 

aprovação dos projetos, bem como à execução das obras, estão detalhados no Termo de Referência. 

 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1 Os licitantes deverão anexar no sistema eletrônico, concomitantemente com a proposta de 

preços, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

I - RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital e de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo, conforme Anexo IX. 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 

Anexo X; 

c) Declaração de Idoneidade e de que não se encontra impossibilitada de participar de licitação, 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta, conforme Anexo XI; 

d) Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, 

conforme Anexo XII; 

e) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

f) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

http://www.manduri.sp.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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g) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

h) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

i) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

j) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedades estrangeiras em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

k) Declaração Conjunta Conforme Anexo XV; 

l) Declaração de Optante do Simples Nacional – Anexo XVIII; 

m) Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional. 

 

II – RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

8.1.2.1 - VISITA TÉCNICA 

a) Atestado de Visita Técnica, nos termos do ANEXO XVI. Caso a empresa não realize visita técnica 

deverá apresentar Declaração assinada por preposto indicando que possui pleno conhecimento do 

objeto licitado, nos termos do ANEXO XVII. 

 

8.1.2.2 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-PROFISSIONAL 

a) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

a.1) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

b) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU, ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, em plena validade. 

c) Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento 

da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no 

Brasil. 

d) Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho 

profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

d.1) Para o Engenheiro Civil: CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) 

serviços de engenharia; 

          d.2) Para o Arquiteto e Urbanista: CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) serviços 

de arquitetura; 

http://www.manduri.sp.gov.br/
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e) O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 

contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovada pela Administração. 

f) Comprovação de aptidão para execução de serviço equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

g) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

g.1) Exemplo: Para execução de Estruturas em Concreto Armado, serão aceitos serviços com 

características mínimas como: fundações, pilares, vigas, lajes, devendo informar a 

complexidade e a escala da obra, como estruturas de edifícios, pontes ou outras edificações. 

g.2) Exemplo: Para execução de Contra Piso deverá ser informado o tipo de contra piso, 

espessura e acabamento. 

g.3) Exemplo: Para execução de alvenaria em bloco cerâmico, deve ser informado o tipo de 

bloco cerâmico (ex.: blocos de vedação, blocos estruturais) e espessura das paredes. 

g.4) Exemplo: Para execução de paredes com sistemas de chapas de gesso para drywall, devem 

ser informados, no mínimo, as seguintes características: tipo de chapa (ex.: chapas standard, 

resistentes à umidade), estrutura metálica utilizada (ex.: perfil de aço galvanizado) e o sistema 

de fixação. 

h) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

h.1) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante. 

h.2) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

i) Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

i.1) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso 

XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

i.2) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

i.3) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

i.4) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

i.5) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 

i.6) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 
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fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das 

três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados 

que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão 

que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

i.7) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

j) Itens de maior relevância: os atestados devem corresponder a 50% (cinquenta por cento) das 

parcelas de maior relevância do objeto licitado, relacionadas a seguir: 

j.1) Construção em alvenaria de 160,56 metros quadrados; 

 

8.1.2.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL 

 

a) A empresa contratada deverá comprovar capacidade técnica e operacional por meio de: 

a.1.1)  Comprovação de aptidão para execução de serviço equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo 

Técnico – CAT, informando sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, 

nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os prazos 

de entrega e a qualidade dos serviços descritos no termo de referência;  

a.1.2)   Certidão de registro ou inscrição de pessoa jurídica, expedida pelo CREA – Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia, e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, em nome 

da proponente, com validade na data da apresentação das propostas;  

a.1.3) Comprovante de registro e quitação no órgão competente (CREA e/ou CAU), da empresa 

licitante, em ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

a.1.4) Comprovantes de registro e quitação no órgão competente (CREA e/ou CAU), do responsável 

técnico devidamente registrado para desempenho de cargo e função da empresa; 

a.1.5) Comprovação de que o proponente possui em seu quadro permanente na data final prevista 

para a apresentação da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido 

pela entidade competente, confirmada por profissional devidamente registrado no CREA e/ou CAU, 

através do registro em carteira, ficha de empregado, contrato de trabalho, ou participação na 

constituição social da empresa; 

a.1.6) Declaração de que disporá, na data da contratação, de equipe técnica especializada e 

disponível, bem como as máquinas e/ou equipamentos necessários à execução do objeto licitado. 

 

III – REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social;  
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c) Prova de regularidade de Tributos Estaduais inscritos em Dívida Ativa, mediante apresentação 

de Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela Secretaria de Estado da 

Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativa à débitos mobiliários, mediante 

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa, do domicílio ou sede da 

proponente ou outra equivalente na forma da lei;  

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e estadual relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452/1943; 

h) Declaração de que não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho 

noturno, insalubre ou perigoso ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze anos), conforme modelo constante no Anexo 

XIII deste Edital. 

i) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

j) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

IV – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação dos 

documentos. Empresas que estejam em recuperação judicial não serão impedidas de participar do 

certame, devendo, no entanto, para efeitos de habilitação, apresentar o Plano de Recuperação já 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, conforme Súmula nº 50 (*) do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo. 

b) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples. 

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

c.1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

http://www.manduri.sp.gov.br/


 

 

   

Rua Bahia, 233 – Centro – Manduri – SP – CEP. 18.780.033 – Fone/Fax: (14) 3356.9200 
www.manduri.sp.gov.br 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDURI – SP 

f) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

g) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação seguro-garantia de 10 (dez) % do valor total estimado da contratação. 

h) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

(*) SÚMULA Nº 50 - Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a 

participação de empresas que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida 

a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo 

juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de 

habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. Os documentos apresentados 

deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de 

alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para 

matriz e todas as filiais. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

  

a. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

b. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

necessário, até a abertura da sessão pública. 

 

c. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

d. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

 

e. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 
f.              O lance deverá ser ofertado pelo valor global da obra. 

 
g. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
h. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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i.              O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 
j.              O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 
k. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
l. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 
i.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

ii.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 
m. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

n. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 
o. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

 
p. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
q. No caso de desconexão com o agente de contratação no decorrer da etapa competitiva, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
r.              Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

 
s.               Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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t.                Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

 
u. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
v. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
w. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
x. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
y. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

z. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
i.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

ii.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei; 

iii.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

iv.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 
aa. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 
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i.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

ii.Empresas brasileiras;  

iii.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

iv.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

 

bb. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

 

i.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

ii.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

iii.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

iv.Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por 

meio eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Agente de Contratação, 

proposta adequada ao último lance ofertado, acompanhada das planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES). 

v.Caso a proposta/planilha adequada ao último lance ofertado apresente erros de fórmulas, será 

concedido novo prazo de 2 (duas) horas para correção. Persistindo as falhas, o licitante vencedor será 

desclassificado.  

vi.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

cc. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

10. DA FASE DE ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

a. Para julgamento das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, 

observados os prazos de entrega, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e demais 

condições definidas neste edital. 

 

b. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 
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c. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com a legislação específica. 

 
d. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente de 

contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

 
e. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

i.Contiver vícios insanáveis;  

ii.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

iii.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários estabelecidos na Planilha Orçamentária, que não 

poderão ser superiores aos estipulados como referência no Edital. 

iv.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

v.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

 
f. Caso o licitante apresente valor da proposta inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, independentemente do regime de execução, o mesmo deverá demonstrar a 

exequibilidade da proposta, através de contratos semelhantes, planilha de cálculos ou outro documento 

solicitado pelo Setor Competente. (Acórdão 465/2024 Plenário, Representação, Relator Ministro-

Substituto Augusto Sherman.”). 

 

g. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 
i.Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 

b) Seguro-garantia;  

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 
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ii.Quando optar pela modalidade seguro garantia o licitante terá o prazo de 30 (trinta) dias contados da 

homologação da licitação para apresentação da garantia. 

iii.O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e 

deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo 

endosso da seguradora. 

 
h. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

i. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

11. DA ANÁLISE AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

a. Encerrada a etapa de disputa, o Agente de Contratação analisará os documentos de habilitação 

elencados no Item 8 deste edital, do licitante cuja proposta for classificada como primeira colocada. 

 

b. Os documentos de habilitação deverão ser inseridos no prazo de duas horas, contado da 

solicitação do Agente de Contratação, após o encerramento da etapa de lances.  

b.1) É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido por igual período a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo. 

 

c. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

i.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

ii.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 

d. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 

e. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital. 

 
f.             Os documentos de habilitação que não possuírem autenticação digital deverão ser 

autenticados em cartório competente e encaminhados ao Setor de Licitações e Contratos da 

Prefeitura Municipal de Manduri, ou apresentados em sua via original para autenticação pelo 

Agente de Contratação no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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g. Após a análise, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Agente de Contratação, proposta 

adequada ao último lance ofertado, acompanhada das planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES). 

g.1. Caso a proposta/planilha adequada ao último lance ofertado apresente erros de fórmulas, 

será concedido novo prazo de 2 (duas) horas para correção. Persistindo as falhas, o licitante 

vencedor será desclassificado. 

g.2. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

12. DOS RECURSOS 

 

a. Ao final da sessão, qualquer licitante interessado deverá, na forma da Lei, manifestar no prazo 

de uma hora a intenção de recorrer e a síntese das suas razões, em campo próprio do sistema. 

 

b. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 
i.Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso.  

ii.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito.  

iii.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentar suas razões exclusivamente pelo sistema eletrônico.  

iv.Encerrado o prazo para apresentação das razões, ficam os demais licitantes, desde logo, intimados 

para apresentarem contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

v.O recurso será encaminhado para autoridade competente para apreciação e julgamento.  

vi.O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente.  

vii.Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

 
c. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
d. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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a. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o item ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DO CONTRATO 

 

a. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato Administrativo, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

b. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que seja 

assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

c. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 

d. Quaisquer alterações procedidas no presente Contrato deverão constar de Termo Aditivo ao 

mesmo, na forma da Lei 14.133/2021. 

 

e. Toda solicitação de prorrogação de prazo de execução deverá ser efetivada no período de 

execução do contrato, bem como, toda solicitação de prorrogação da vigência contratual deverá ser 

efetivada durante sua vigência, previamente autorizada pelo Contratante, em ambos os casos. 

 

f.               Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito, ou fato do príncipe (configurando álea econômica extraordinária e extracontratual) a 

relação que as partes pactuaram inicialmente poderá ser revisada objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato. 

 
i.            Na hipótese de solicitação de revisão dos valores avençados, a Contratada deverá demonstrar 

a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato por meio da apresentação de planilha 

detalhada de custos acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, bem 

como dados econômicos que provem e evidenciem o impacto desses aumentos nos preços 

contratados, demonstrando que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente 

avençadas em função da ocorrência de álea econômica extraordinária e extracontratual.  

ii.           É vedada solicitação de reequilíbrio que tenha por finalidade reaver o desconto ofertado 

durante o processo licitatório.  

iii.A eventual solicitação realizada pela Contratada será analisada pelo departamento competente, que 

decidirá acerca de sua procedência no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

iv.           Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a Contratada 

não poderá suspender a execução dos serviços sob pena de aplicação das sanções cabíveis.  
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v.           Os valores reajustados passarão a vigorar somente após a assinatura de Termo Aditivo que 

conste a alteração realizada em função do reequilíbrio econômico financeiro.  

vi.           Em caso de improcedência do pedido postulado, a Contratada será informada acerca da 

decisão por meio de correio eletrônico. 

g. O prazo de vigência do Contrato será de 18 (dezoito) meses, podendo ser prorrogado 

obedecendo às normas legais. 

h. O contrato poderá ser reajustado após 18 (dezoito) meses de vigência, utilizando-se para tanto 

o IPC- FIPE - Índice de Preços ao Consumidor elaborado pela Fundação Instituto de Pesquisas 

Econômicas da Universidade de São Paulo ou outro que venha a substituí-lo. 

 

15. DOS SERVIÇOS E DO PAGAMENTO 

 

a. Os serviços deverão ser prestados de acordo com o Projeto Executivo, Planilha Orçamentária, 

Memorial Descritivo e Cronograma Físico-Financeiro, anexos a este edital; 

 

b. Toda mão-de-obra para a entrega do objeto ora licitado será de responsabilidade da empresa 

vencedora. 

 
c. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 01 (um) dia útil a contar da data de expedição 

da Ordem de Serviço, emitido pelo Departamento de Engenharia e Projetos. 

 
d. Descontar-se-ão do prazo estabelecido para conclusão e entrega do objeto, os dias não 

trabalhados por motivo de chuvas excessivas, devidamente comprovado por atestado de chuva e índice 

pluviométrico fornecido pela Secretaria de Agricultura do Governo do Estado de São Paulo e/ou 

Município. 

 
e. O prazo para a conclusão dos serviços será de 15 (quinze) meses e poderá ser prorrogado por 

livre estipulação das partes contratantes, caso ocorra qualquer motivo de força maior, devidamente 

comprovado e justificado. 

 
f. Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cronograma físico-financeiro, mediante medição 

solicitada pela contratada e analisada pelo gestor do contrato. 

 
i.Após conclusão da etapa correspondente e aprovação da medição solicitada, a contratada deverá 

emitir nota fiscal, contendo o número do contrato e os dados bancários para pagamento.  

ii.Após conferência, a nota fiscal será encaminhada para o Departamento Financeiro para pagamento 

em até 30 (trinta) dias, desde que observada a ordem cronológica prevista no Art. 141 da Lei Federal 

14.133/2021. 

 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

a. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 
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i.Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato;  

ii.Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

iii.Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

iv.Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

v.Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado;  

vi.Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

vii.Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

viii.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

ix.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

x.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

b. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

 

i.Advertência; 

ii.Multa;  

iii.Impedimento de licitar e contratar;  

iv.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

c. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

i.A natureza e a gravidade da infração cometida;  

ii.As peculiaridades do caso concreto;  

iii.As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

iv.Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

v.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

d. A sanção prevista no item 16.2.1 será aplicada exclusivamente no caso de inexecução parcial 

do contrato que não cause graves danos à Administração. 

 

e. A sanção prevista no item 16.2.2 será aplicada no percentual de 10% (dez por cento) do valor 

do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 

16.1. 

 
f. A sanção prevista no item 16.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos itens 16.1.1 a 16.1.5, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal direta e indireta, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 
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g. A sanção prevista no item 16.2.4 do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 16.1.6 a 16.1.10, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos 16.1.1 a 16.1.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 16.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 

6 (seis) anos. 

 
h. As sanções previstas nos itens 16.2.1, 16.2.3 e 16.2.4 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no item 16.2.2. 

 
i. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
j. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública. 

 
k. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

 
l. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
m. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
n. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
o. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

a. O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse 

público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
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tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

 

b. É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 
c. As normas que disciplinam este processo serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a 

segurança da contratação. 

 
d. A empresa vencedora do presente certame, se obriga a aceitar os acréscimos e supressões que 

se fizerem necessárias no objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do futuro contrato, limitado a 50%, conforme disposto no artigo 125 da Lei Federal n° 14.133/21. 

 
e. As despesas do presente processo correrão por conta das dotações orçamentárias abaixo: 

 

02.00 – PODER EXECUTIVO 

02.12.00 - DEPTO DE OBRAS, SERV. URBANOS E RURAIS 

02.12.01 – OBRAS 

15.451.0015.1.003 – CONSTRUÇÃO DO VELÓRIO 

(314) 4.4.90.51.00 – F1 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

(604) 4.4.90.51.00 – F2 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

f. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

 

g. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 

juízo da Comarca de Piraju, no Estado de São Paulo. 

 
h. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação. 

 
i. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

 
j. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

www.bll.org.br e www.manduri.sp.gov.br. 

 
k. Fazem parte integrante deste Edital: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Matriz de Risco; 

Anexo III – Memorial Descritivo e Projetos Complementares; 

Anexo IV – Planilha Orçamentária e Memória de cálculo;  

Anexo V – Cronograma Físico-Financeiro e de Obras;  

Anexo VI – Modelo de Procuração;  
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Anexo VII - Termo de Adesão ao sistema eletrônico de licitações da BLL;  

Anexo VIII – Indicação de Usuário ao sistema eletrônico de licitações da BLL;  

Anexo IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII – Modelos de Declarações;  

Anexo XIX – Modelo de Proposta; 

Anexo XX – Informações Exigidas Pelo TCE-SP – AUDESP; 

Anexo XXI – Minuta de Contrato. 

 

Município de Manduri/SP, 17 de abril de 2026. 

 

 

 

 

PAULO ROBERTO MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Publicado no Departamento de Administração da Prefeitura, na data supra. 

 

 

 

 

MARIA TEREZA ANTUNES DE ALMEIDA MOREIRA 

DIRETORA DE GOVERNO E GESTÃO 
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ANEXO I 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026                       

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para a execução da obra de Construção de Velório, 

conforme o Termo de Convênio Estadual nº 100379/2026. 

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 Contratação de empresa especializada para a execução da obra de Construção de 

Velório: 

A CONTRATADA deverá executar integralmente a obra de Construção de Velório, em conformidade 

com os projetos técnicos, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro, normas técnicas vigentes, legislação aplicável e demais documentos que integram o 

processo licitatório e o respectivo contrato, responsabilizando-se pelo fornecimento de materiais, 

mão de obra, equipamentos, ferramentas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais 

obrigações necessárias à perfeita execução do objeto. 

3. LOCALIZAÇÃO 

3.1 A obra será realizada na Rua Rio de Janeiro, nº 245 – Jardim Santo Antônio. 

Localização: 

https://earth.google.com/web/search/ardim+santo+antonio+manduri/@-22.99956537,-

49.32592475,724.93680252a,250.7912206d,35y,-

0h,0t,0r/data=CiwiJgokCSD9530eOjRAESD9530eOjTAGTsCMEBVb0lAITkCMEBVb0nAQgIIAToD

CgEwQgIIAEoICNySn94EEAA 

Coordenadas: 22°59'57"S  

                        49°19'33"W 

4. DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

 

4.1 A quantidade estimada dessa contratação está apresentada na tabela a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO      UNID.      QUANT. 

 
 
1 

Contratação de empresa especializada 

para a execução da obra de 

Construção de Velório.  

 

 

     M² 

 

 

     321,13 

 

5. JUSTIFICATIVA 

5.1 A presente contratação tem por objetivo a contratação de empresa especializada para a 

Contratação de empresa especializada para a execução da obra de Construção de Velório. A 

construção de um novo velório é essencial para oferecer à população um espaço digno e acessível 

para as despedidas de entes queridos. O novo velório garantirá conforto, além de cumprir uma 
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função social importante, promovendo dignidade mesmo nos momentos mais difíceis. Trata-se de 

uma demanda legítima da comunidade, que visa melhorar a qualidade dos serviços públicos 

oferecidos. 

5.2 A contratada deverá executar integralmente todos os serviços descritos no item 2 – Descrição 

dos Serviços, incluindo materiais, equipamentos, mão de obra e demais recursos necessários. 

5.3 A descrição da necessidade da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

6.2 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente no CREA (Conselho 

Regional de Engenharia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em plena validade; 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL  

 

7.1. A empresa contratada deverá comprovar capacidade técnica e operacional por meio de: 

7.1.1 Comprovação de aptidão para execução de serviço equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo 

Técnico – CAT, informando sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, 

nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os prazos 

de entrega e a qualidade dos serviços descritos no termo de referência;  

7.2   Certidão de registro ou inscrição de pessoa jurídica, expedida pelo CREA – Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia, e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, em nome da 

proponente, com validade na data da apresentação das propostas;  

7.3 Comprovante de registro e quitação no órgão competente (CREA e/ou CAU), da empresa 

licitante, em ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

7.4 Comprovantes de registro e quitação no órgão competente (CREA e/ou CAU), do responsável 

técnico devidamente registrado para desempenho de cargo e função da empresa; 

7.5 Comprovação de que o proponente possui em seu quadro permanente na data final prevista 

para a apresentação da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido 

pela entidade competente, confirmada por profissional devidamente registrado no CREA e/ou CAU, 

através do registro em carteira, ficha de empregado, contrato de trabalho, ou participação na 

constituição social da empresa; 

7.6 Declaração de que disporá, na data da contratação, de equipe técnica especializada e disponível, 

bem como as máquinas e/ou equipamentos necessários à execução do objeto licitado. 
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8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-PROFISSIONAL  

 

8.1  Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no 

conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução 

de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

8.1.1 Para o Engenheiro Civil: CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) serviços de 

engenharia; 

8.1.2 Para o Arquiteto e Urbanista: CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) serviços de 

arquitetura;  

8.1.3 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente 

ou superior desde que aprovada pela Administração; 

8.2  Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma 

de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição 

técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade;  

8.3 Comprovação do vínculo profissional pode se dar mediante a apresentação de contrato de 

trabalho, anotações da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, no caso de prestador 

de serviços autônomo, do respectivo contrato de prestação de serviços. No caso de sócio(s), 

deverá o licitante apresentar cópia do contrato social atualizado; 

8.4  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos;  

8.5 Itens de maior relevância:  

8.5.1 Os atestados devem corresponder a 50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior 

relevância do objeto licitado, relacionadas a seguir: 

a) Construção em alvenaria de 160,56 metros quadrados.  

9. VISTORIA  

9.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 8:00hrs às 17:00hrs; 

9.2 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia; 

9.3 O agendamento da vistoria se dará através do e-mail: dep.engenharia@manduri.sp.gov.br; 

 9.4 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria; 
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9.5 A visita técnica é facultativa, sendo assim, caso o licitante opte por não realizar a vistoria, 

deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação; 

 9.6 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

10. PRAZO DE VIGÊNCIA  

10.1 O prazo de vigência da contratação será de 18 (dezoito) meses, contados da data de assinatura 

do contrato na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021; 

10.2 O prazo para a execução da obra será de 18 (dezoito) meses, contados a partir do recebimento 

da ordem de serviço. 

11. DAS OBRIGAÇÕES  

 
11.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
11.1.1 A CONTRATANTE (Prefeitura Municipal) deverá receber o serviço prestado dentro dos prazos 

e condições estabelecidos no Termo de Referência e na Minuta Contratual; 

11.1.2 A CONTRATANTE (Prefeitura Municipal) verificará, dentro do prazo estipulado, a 

conformidade dos serviços executados com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na Minuta de Contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

11.1.3 A CONTRATANTE (Prefeitura Municipal) deverá comunicar formalmente à CONTRATADA, 

quaisquer falhas, imperfeições ou irregularidades identificadas nos serviços prestados, para que 

sejam devidamente corrigidas, substituídas ou reparadas; 

11.1.4 A CONTRATANTE (Prefeitura Municipal) deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos 

serviços contratados, por meio de servidor ou comissão designada especificamente para tal fim; 

11.1.5 A CONTRATANTE (Prefeitura Municipal) deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA pelos 

serviços prestados, conforme os valores, prazos e condições estabelecidos neste Termo de 

Referência e na Minuta Contratual; 

11.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

11.2.1 A CONTRATADA será responsável pela execução integral de todos os serviços 

especificados no item 2 – “Descrição dos Serviços” e no Memorial Descritivo dos serviços a serem 

realizados; 

11.2.2 A CONTRATADA será integralmente responsável pela logística, mobilização de equipe e 

equipamentos, fornecimento de todos os materiais necessários, bem como pela execução dos 

serviços correspondentes à totalidade dos itens especificados no item 2 – “Descrição dos Serviços' 

e no item 3 – 'Estimativa das Quantidades”;  

11.2.3 A CONTRATADA deverá submeter previamente à CONTRATANTE a proposta de materiais e 

acabamentos, com especificações técnicas e referências visuais ou físicas, para aprovação formal 

antes da execução; 
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11.2.4 A CONTRATADA deverá, no que se refere às esquadrias, empregar materiais de boa 

qualidade, novos, limpos e isentos de quaisquer defeitos de fabricação, como riscos, manchas, 

atritos ou imperfeições. Os quadros das esquadrias deverão estar perfeitamente esquadrejados, 

com ângulos devidamente soldados, esmerilhados ou limados, sem rebarbas, saliências ou falhas 

no acabamento; 

11.2.5 A CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas; 

11.2.6 Os materiais a serem utilizados devem seguir rigorosamente os memoriais descritivos e 

especificações técnica, caso haja necessidade de realizar trocas por produtos similares, deve ser 

apresentado a fiscalização para aprovação; 

11.2.7 A CONTRATADA deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período da obra; 

11.2.8 A CONTRATADA deverá emitir ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT 

(Registro de Responsabilidade Técnica) da execução da obra; 

11.2.9  A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência 

e Minuta de Contrato, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.2.10  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.2.11  A CONTRATADA não terá vínculo empregatício algum com o município, correndo as suas 

expensas os encargos trabalhistas, previdenciários e outros de igual natureza fiscal ou tributária; 

11.2.12  A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro de funcionários, profissional técnico 

capacitado e certificado na área de engenharia civil e/ou arquitetura; 

11.2.13 A CONTRATADA será responsável pelos custos diretos e indiretos para execução dos 

serviços, inclusive com eventuais deslocamentos, estadias, alimentação, extração de cópias 

e/outras despesas relacionadas à consecução dos serviços especificados neste estudo termo de 

referência; 

11.2.14   A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de segurança necessários. Em 

contratações relacionadas a obras ou serviços que envolvem riscos, é necessário que a empresa 

oriente os procedimentos de segurança, e forneça os equipamentos de proteção individual (EPIs) 

e comprovação de que adota normas de segurança no trabalho; 

11.2.15  A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução; 

11.2.16  A CONTRATADA deverá se responsabilizar por eventuais transtornos ou prejuízos, 

decorrentes de ineficiência, atrasos ou irregularidades cometidas na entrega do objeto ora 

contratada; 

12. CONTROLE DE EXECUÇÃO / ENQUADRAMENTO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO  
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12.1 O controle de execução será realizado pelo gestor e fiscal contratual no momento da entrega 

e execução de todo o contrato; O representante da Administração anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

12.2 Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do bem, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

12.3 A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos; 

12.4 A referida contratação enquadra-se como obra comum de engenharia, tendo em vista que, 

conforme entendimento do Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas (IBRAOP), expresso 

na Nota Técnica IBR nº 001/2021 — que trata da distinção entre obra comum e obra especial nos 

termos da Lei nº 14.133/2021 — considera-se obra comum aquela de baixa complexidade técnica 

e reduzido risco de execução, cujas características de desempenho e qualidade são objetivamente 

padronizáveis por meio de especificações usuais, com emprego de métodos construtivos e 

materiais amplamente disponíveis no mercado. 

12.5 Diante do exposto, a presente obra enquadra-se, nos termos do art. 55, inciso II, alínea “a”, 

da Lei nº 14.133/2021, segundo o qual os prazos mínimos para apresentação de propostas e 

lances, contados a partir da data de divulgação do edital de licitação, serão de 10 (dez) dias úteis, 

quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto, aplicáveis aos 

serviços comuns e às obras e serviços comuns de engenharia. 

13. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

13.1 O valor estimado para a contratação é de R$ 1.219.846,63 (um milhão, duzentos e dezenove 

mil, oitocentos e quarenta e seis reais e sessenta e três centavos), sendo: 

• Valor de repasse do Estado: R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). 

• Valor de contrapartida: R$ 419.846,63 (quatrocentos e dezenove mil, oitocentos e 

quarenta e seis reais e sessenta e três centavos). 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 Os recursos encontram-se detalhados na documentação anexa. 

15. FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 Os pagamentos serão realizados mediante a conclusão e aprovação das respectivas etapas dos 

serviços executados, conforme cronograma físico financeiro estabelecido, mediante aprovação da 

fiscalização e apresentação da documentação fiscal e técnica. A planilha de medição deverá ser 

apresentada pela contratada e aprovada pelo Município; 
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15.2 A Prefeitura Municipal realizará análise da planilha de medição no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias com fornecimento de parecer técnico para fins de pagamento;  

15.3 As medições foram distribuídas com base na entrega progressiva dos serviços, totalizando 18 

(dezoito) etapas, conforme os itens descritos no cronograma físico financeiro de mês a mês. 

15.4 O prazo para execução dos serviços, bem como as etapas de fornecimento, está definido no 

cronograma físico financeiro de mês a mês anexo. 

16. RESPONSÁVEL: GESTOR E PELA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

16.1 Gestor do Contrato: 

 Lara Damiati de Andrade Pirozzi - Arquiteta e Urbanista 

CPF: 467.758.638-10 

CAU/SP: A244086-5 

16.2 Fiscalização:  

Luiz Fernando Aparecido Ribeiro – Engenheiro Civil  

CPF: 364.108.208-01 

CREA/SP: 5071180609  

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 17.1 Após a conclusão dos serviços contratados, o empreendimento será recebido em: 

  Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA solicitará, por escrito, à PREFEITURA, a emissão do TERMO 

DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO. Os serviços concluídos serão recebidos provisoriamente pelo fiscal 

designado pela PREFEITURA, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de 

até 15 (quinze) dias úteis da comunicação oficial da contratada de que os serviços foram encerrados. 

O termo circunstanciado deve, quando:  

a) Os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse 

fato no texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável do recebimento; 

b) Os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar 

os serviços desconformes, explicitando as razões das inconsistências, dando prazos para correção. 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verifiquem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da solicitação do fiscal do contrato, cabendo à fiscalização não atestar a última medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO. 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deverá efetuar a entrega de toda a documentação que 

compõe o projeto constante do edital e do contrato, e o fiscal examinará o trabalho executado e o 

cumprimento das demais obrigações ajustadas, verificando o fiel cumprimento das leis, das 

cláusulas do contrato, do Projeto Básico e especificações técnicas. 

Parágrafo Quarta: Após a conclusão das correções e complementações (se necessário), e da 

comunicação oficial por escrito da CONTRATADA, mediante nova verificação realizada pela 
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fiscalização que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, será realizado o 

recebimento definitivo pelo gestor e lavrado o respectivo “Termo de Recebimento Definitivo de 

Obra”, a contar da comunicação formal da CONTRATADA de que já promoveu os ajustes solicitados 

após o recebimento provisório.  

Parágrafo Quinto: O prazo de recebimento definitivo não poderá ser superior ao previsto nos 

instrumentos convocatório e contratual, salvo se assim ajustado entre as partes contratantes. 

Parágrafo Sexto: O recebimento definitivo implica aceitação da obra. 

Parágrafo Sétimo: Por ocasião do recebimento definitivo, a PREFEITURA exigirá da CONTRATADA, 

dentre outros, os seguintes documentos: 

I) Documento atestando o recebimento dos serviços da infraestrutura pela Prefeitura; 

Parágrafo Oitavo: O objeto executado poderá ser inspecionado e analisado, a qualquer tempo, 

pela Prefeitura. A CONTRATADA estará sujeita a sanções administrativas previstas no contrato, caso 

sejam constatadas contradições com os resultados apresentados no momento da contratação. Neste 

caso também poderão ser exigidos da CONTRATADA, às suas expensas, novas análises.  

Parágrafo Nono: Ocorrendo rejeição, total ou parcial, do objeto, a PREFEITURA sustará o 

pagamento da fatura correspondente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

Parágrafo Décimo: A CONTRATADA reembolsará a PREFEITURA pelas despesas com inspeção que 

resultarem em rejeição do objeto. 

Parágrafo Décimo Primeiro: A rejeição do objeto não ensejará a prorrogação do prazo de 

entrega. 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

18.1 Conforme dispõe o art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o licitante ou 

contratado será responsabilizado administrativamente pela prática das seguintes infrações: 

18.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

18.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

18.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

18.1.5  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

18.1.6   Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação, sem justificativa; 

18.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame, ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou execução contratual; 

18.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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18.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.12  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Nos casos de ocorrência das infrações mencionadas, poderão ser aplicadas aos responsáveis as 

seguintes sanções administrativas, previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

• Advertência; 

• Multa; 

• Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública; 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

A aplicação das penalidades observará a natureza e a gravidade da infração, as circunstâncias do 

caso concreto, a existência de agravantes ou atenuantes, os danos causados à Administração, bem 

como a existência de programa de integridade implementado pela empresa, conforme orientação 

dos órgãos de controle. 

1. Advertência 

A sanção de advertência será aplicada exclusivamente nos casos de inexecução parcial do contrato, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

2. Multa 

A penalidade de multa será aplicada nos casos de infrações administrativas previstas no art. 156 da 

referida Lei, no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor inadimplido. 

Nos casos de atraso na entrega do objeto, aplicar-se-ão as seguintes penalidades, com base no 

valor inadimplido, limitadas ao teto de 30% (trinta por cento): 

• Atraso de até 10 dias: multa de 0,50% ao dia; 

• Atraso de 11 a 20 dias: multa de 0,75% ao dia; 

• Atraso superior a 20 dias: multa de 1% ao dia. 

3. Impedimento de licitar e contratar 

A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública será aplicada nos casos 

das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando 

não for cabível penalidade mais grave. O impedimento terá duração máxima de 3 (três) anos e 

limitar-se-á à esfera da Administração Pública municipal, direta e indireta. 

4. Declaração de inidoneidade 

A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nos casos das 

infrações previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XII, bem como nos incisos II, III, V, VI e VII, quando 

a gravidade da conduta justificar a aplicação de sanção mais severa que o impedimento. 

Essa penalidade terá duração mínima de 3 (três) anos e máxima de 6 (seis) anos, sendo aplicável 

a todos os entes federativos da Administração Pública direta e indireta. Sua aplicação deve ser 

precedida de análise jurídica e observar o disposto no § 6º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

5. Conformidade com a Lei Anticorrupção 

A prática de atos lesivos contra o patrimônio público, nacional ou estrangeiro, ou que contrariem os 

princípios da administração pública, tanto durante a licitação quanto na execução do contrato, será 
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objeto de processo administrativo de responsabilização, nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013 

(Lei Anticorrupção), sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

6. Autonomia das sanções 

As penalidades previstas são autônomas, podendo ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 

conforme a gravidade dos fatos apurados. 

7. Procedimentos e garantias 

Os procedimentos para aplicação das sanções seguirão o Regulamento Municipal próprio. Será 

assegurado ao licitante ou contratado o contraditório e a ampla defesa, conforme o art. 5º, inciso 

LV, da Constituição Federal. 

8. Competência para aplicação das sanções 

• Compete ao órgão gerenciador a aplicação de penalidades decorrentes: 

o de infrações no procedimento licitatório; 

o do descumprimento da Ata de Registro de Preços ou de obrigações contratuais 

relativas às suas contratações. 

• Compete ao órgão participante aplicar penalidades decorrentes do descumprimento da Ata 

de Registro de Preços ou de obrigações contratuais relativas às suas próprias 

contratações, devendo informar ao órgão gerenciador as ocorrências registradas. 

 

Manduri, 19 de março de 2026. 

 

__________________________________________ 

Lara Damiati de Andrade Pirozzi 

Arquiteta e Urbanista 

CAU/SP: A244086-5 

 

_________________________________________ 

Luiz Fernando Aparecido Ribeiro 

Engenheiro Civil  

CREA/SP: 5071180609  

 

_____________________________________________ 

Paulo Roberto Martins  

Prefeito 
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APÊNDICE DO ANEXO I 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. OBJETO 

1.2 Contratação de empresa especializada para a execução da obra de Construção de Velório, 

conforme o Termo de Convênio Estadual nº 100379/2026. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

 

2.1 A presente contratação tem por objetivo a Contratação de empresa especializada para a execução 

da obra de Construção de Velório.  

2.3 Após estudo técnico e análise de viabilidade, concluiu-se que a construção de um novo velório é 

essencial para oferecer à população um espaço digno e acessível para as despedidas de entes 

queridos. O novo velório garantirá conforto, além de cumprir uma função social importante, 

promovendo dignidade mesmo nos momentos mais difíceis. Trata-se de uma demanda legítima da 

comunidade, que visa melhorar a qualidade dos serviços públicos oferecidos.  

2.4 Dessa forma, a contratação proposta atende aos princípios da eficiência e economicidade na 

Administração Pública, permitindo a rápida disponibilização dos espaços necessários, com custos 

reduzidos e compatíveis com a urgência e relevância do atendimento às demandas. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 O objeto de contratação será prestado por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 

vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de 

referência. A contratação dar-se-á por regime de Empreitada por Preço Global, de acordo com 

as Especificações Técnicas e/ou memorial descritivo e demais elementos; 

3.2 Todo material considerado "similar" deverá ser previamente submetido à apreciação da 

fiscalização, devendo a autorização do mesmo ser dada por escrito. A entrega definitiva da obra 

não exime a empreiteira, em qualquer época, das garantias concebidas e das responsabilidades 

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (lei 3.071 - Código Civil), que 

define um prazo de cinco anos para garantia da obra. Será exigido Atestado de Capacidade Técnica 

somente para Habilitação, para a devida comprovação de que a empresa a ser contratada para a 

obra tem experiência neste tipo objeto, garantindo assim a qualidade dos serviços a serem 

prestados; 

3.3 A recusa formal da prestação do serviço, por parte da vencedora, justificada ou não, implica 

em repasse para a próxima empresa, seguindo a ordem sequencial, conforme resultado da 

classificação; 
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3.4 Para a HABILITAÇÃO das empresas serão exigidas as documentações relativas à habilitação 

jurídica, regularidade fiscal, regularidade trabalhista, qualificação econômico financeira e habilitação 

técnica. A documentação de habilitação será definida no Termo de Referência; 

3.5 A Fundamentação dos Requisitos da Contratação encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Termo de Referência. 

4. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

4.1 A quantidade estimada dessa contratação está apresentada na tabela a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO      UNID. DE 

MEDIDA 

    QUANT. 

 

 
 
 
1 

 

 

- Contratação de empresa especializada para a 

execução da obra de Construção de Velório.  

  

 

 

 

M² 

 

 

  321,13 

 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

5.1 Os orçamentos em anexo foram elaborados com base no Boletim Referencial de Custos, versão 

199 – sem desoneração, referência agosto de 2025. O item “letras em acabamento em aço inox 

escovado, com altura de 70cm”, foi feito cotação de pesquisa de mercado, uma vez que não foi 

identificado item correspondente no Boletim de Custos da CDHU. 

5.2 A seleção desses fornecedores foi realizada com base em pesquisa prévia de mercado, realizada 

em todo o território nacional, a qual identificou empresas que atuam especificamente com a prestação 

dos serviços compatíveis com as especificações técnicas do projeto. 

5.3 Dos 03 (três) empresas consultadas, as 03 (três) retornaram os e-mails com os orçamentos, 

totalizando assim, a pesquisa de mercado com 03 (três) empresas 

  Empresa Endereço Eletrônico 

Responsável 

pelo 

Orçamento 

Orçamento Recebido 

Sim Não 

INDUSTRIA 

TORRES LTDA 

CNPJ: 

04.023.900/0001-05 

      

comercial5@milplacas.com.br 
PEDRO 

LUCAS 
    X   
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LINO INOX 

COMUNICAÇÃO 

VISUAL  

CNPJ: 

28.459.806/0001-

61 

contato@linoinox.com.br  LINO      X  

ARCASIGN 

COMUNICACAO 

VISUAL 

CNPJ: 

21.613.631/0001-

56 

 

vendas@arcasign.com.br       DIEGO    X   

 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA  

 

6.1 O prazo de vigência da contratação será de 18 (dezoito) meses, contados da data de assinatura 

do contrato na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021;  

7. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

7.1 O valor estimado para a contratação é de R$ 1.219.846,63 (um milhão, duzentos e dezenove mil, 

oitocentos e quarenta e seis reais e sessenta e três centavos), sendo: 

• Valor de repasse do Estado: R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). 

• Valor de contrapartida: R$ 419.846,63 (quatrocentos e dezenove mil, oitocentos e quarenta 

e seis reais e sessenta e três centavos). 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO 

8.1 A presente contratação tem por objetivo a contratação de empresa especializada para a 

Contratação de empresa especializada para a execução da obra de Construção de Velório. A 

construção de um novo velório é essencial para oferecer à população um espaço digno e acessível 

para as despedidas de entes queridos. O novo velório garantirá conforto, além de cumprir uma 

função social importante, promovendo dignidade mesmo nos momentos mais difíceis. Trata-se de 

uma demanda legítima da comunidade, que visa melhorar a qualidade dos serviços públicos 

oferecidos. 

8.2 Definição da localidade: A obra será realizada no endereço localizado na Rua Rio de Janeiro, nº 

245 – Jardim Santo Antônio.  

9. PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (PCA) 

9.1 O presente objeto não está descrito no Plano de Contratação Anual – Exercício 2026. 

10. JUSTIFICA PARA NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

http://www.manduri.sp.gov.br/
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10.1 De acordo com o artigo 40, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto em uma 

licitação só deve ser evitado quando certas condições estratégicas ou técnicas assim o justificarem, 

como economia de escala significativa ou a integridade de sistemas técnicos que poderiam ser 

comprometidos pela divisão. 

10.2 Para a construção do velório, a análise técnica sugere que o parcelamento pode resultar em 

complexidade adicional e potencial comprometimento da integridade dos sistemas envolvidos. Os 

riscos associados à divisão do projeto podem superar os benefícios da competição ampliada devido 

às exigências técnicas específicas e interdependências entre as tarefas. 

10.3 Considerando o caráter integrado e a complexidade do objeto, a decisão é pela NÃO ADOÇÃO 

DO PARCELAMENTO. A justificativa baseia-se no potencial risco técnico e operacional que tal 

divisão implicaria, além de potencialmente elevar os custos de gestão e supervisão do contrato. 

10.4 Optou-se por manter o projeto como um contrato único para garantir a coerência na execução 

e a qualidade do resultado. 

10.5 Esta decisão alinha-se aos preceitos do Artigo 40, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, garantindo 

que a gestão do contrato permaneça eficaz e que os objetivos de qualidade e integridade do projeto 

sejam mantidos. A opção por não parcelar o objeto reflete uma abordagem cautelosa, que valoriza 

a entrega de uma infraestrutura robusta e durável para a comunidade. 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

11.1 A presente contratação tem por objetivo a contratação de empresa especializada para a 

execução da obra de Construção de Velório. A construção de um novo velório é essencial para 

oferecer à população um espaço digno e acessível para as despedidas de entes queridos. O novo 

velório garantirá conforto, além de cumprir uma função social importante, promovendo dignidade 

mesmo nos momentos mais difíceis. Trata-se de uma demanda legítima da comunidade, que visa 

melhorar a qualidade dos serviços públicos oferecidos. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1 Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os impactos 

ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando as 

alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço. 

Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em melhorias 

ao meio ambiente. 

12.2 A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão 

da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e equipamento ou 

componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto na Instrução Normativa SLTI/MP nº 

01, de 19 de janeiro de 2010, Capítulo III, artigo 5º, I, II, III e § 1°, exceto aqueles em que não se 

aplica a referida norma. 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

13.1 O presente estudo levantou os elementos essenciais que irão compor o Projeto e demostrou ser 

viável a contratação demandada, cabendo ressaltar que custos previstos são compatíveis e se 
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caracterizam pela economicidade, demonstrando assim, a viabilidade da contratação pretendida e o 

atendimento ao Interesse Público que é o cerne finalístico da propositura da demanda. Diante do 

exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

 

Manduri, 19 de março de 2026. 

 

 

__________________________________________ 

Lara Damiati de Andrade Pirozzi 

Arquiteta e Urbanista 

Diretora de Departamento
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ANEXO II – MATRIZ DE RISCO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026 

Item Risco   Causa     Consequência     Probabilidade     Impacto Nível de 

Risco 

Medidas 

Preventivas 

 Plano de            

Mitigação 

Responsabilidade 

01 Atraso na 

liberação de 

recursos 

Burocracia / 

contingenciamento 

orçamentário 

Paralisação ou 

atraso da obra 

Média Alto Alto Planejamento 

orçamentário 

prévio 

Reprogramação do 

cronograma físico-

financeiro 

Contratante 

02 Falhas no projeto 

executivo 

Inconsistências 

técnicas 

Retrabalho e 

aumento de custos 

Média Alto Alto Revisão técnica 

detalhada 

Ajustes contratuais 

e correções 

imediatas 

Contratante 

03 Atraso na 

execução da obra 

Baixa produtividade 

ou má gestão da 

contratada 

Prorrogação de 

prazo 

Alta Alto Alto Fiscalização 

contínua 

Aplicação de 

penalidades 

contratuais 

Contratada 

04 Aumento de 

custos de 

materiais 

Inflação ou variação 

de mercado 

Desequilíbrio 

econômico-

financeiro 

Média Médio Médio Pesquisa de 

mercado 

atualizada 

Reequilíbrio 

contratual 

Compartilhada 

05 Condições 

climáticas 

adversas 

Chuvas intensas Atraso no 

cronograma 

Média Médio Médio Planejamento 

considerando 

sazonalidade 

Ajuste no 

cronograma 

Compartilhada 

06 Baixa qualidade 

dos serviços 

Mão de obra não 

qualificada 

Necessidade de 

retrabalho 

Média Alto Alto Controle de 

qualidade 

rigoroso 

Reexecução dos 

serviços 

Contratada 

07 Problemas com 

fornecedores 

Atraso na entrega de 

insumos 

Interrupção da 

obra 

         Média Médio Médio Seleção criteriosa 

de fornecedores 

Substituição de 

fornecedores 

Contratada 

08 Questionamentos 

legais/licitação 

Recursos 

administrativos 

Suspensão do 

processo 

Baixa Alto Médio Conformidade 

com a legislação 

Defesa 

técnica/jurídica 

Contratante 

 

Manduri, 16 de abril de 2026. 

Lara Damiati Andrade Pirozzi 

Diretora de Departamento de Engenharia e Projetos
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ANEXO III – MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETOS COMPLEMENTARES 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026 

 

 

DADOS GERAIS 

 

PROJETO:         Construção de Velório Municipal 

 

 

LOCAL: Rua Rio de Janeiro, nº 245 – Jardim Santo Antônio  

 

 

MUNICÍPIO: Manduri – SP 
 

 

RRT:  16057820 
                            

                                  16186845 

 
 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

As presentes especificações têm por objetivo fixar as condições gerais e específicas que deverão 

ser obedecidas na elaboração das obras de acima dispostas, determinando normas e processos que 

devem ser utilizados para execução dos serviços. 

Essas especificações acompanham os elementos gráficos dos projetos e seus detalhamentos. Os 

demais elementos de projeto executivo – especificações gerais, especificações particulares e 

elementos gráficos dos projetos complementares e outras recomendações, complementam-se e não 

devem ser utilizadas independentemente, pois a fiel observância a cada uma delas é indispensável 

ao êxito na execução dos serviços. 

Os projetos têm como principal objetivo fornecerem um sistema técnico eficiente visando uma 

perfeita execução dos serviços, através de materiais cuidadosamente selecionados em função de 

se garantir um mínimo custo com uma máxima eficiência. Pretende-se fornecer a máxima facilidade 

possível de manutenção deste sistema. 

 

1. OBJETO  

Este memorial descritivo é parte integrante do projeto técnico relativo à Construção de Velório. Sua 

função é especificar os materiais e serviços a serem empregados em obra, propiciando a devida 

compreensão dos componentes construtivos. Contudo, para sua devida leitura, é preciso confrontar 

tais informações perante os projetos executivos elaborados, a saber: 

• Projeto Arquitetônico; 
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• Planilha Orçamentária; 

• Termo de Referência; 

• Cronograma Físico Financeiro. 

 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 PLACA DE OBRA   

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar, em local previamente indicado, uma placa de 

identificação da obra, conforme padrões exigidos pelo Governo SP e ser conservada até a vistoria 

técnica final do empreendimento pela SGRI.  

 

2.2 LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO DEPÓSITO – ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M² 

Locação de container tipo depósito – área mínima de 13,80m². Será medido por unidade de 

container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na obra (um. x mês). 

O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem 

e a remoção completa de container módulo para depósito, conforme NR18 (2015). 

Todo o material, entulho e resíduos provenientes das remoções da obra deverão ser remanejados 

para caçambas devidamente regularizados e de acordo com as normas do município. 

Fica a cargo da CONTRATADA o transporte de todos os materiais e entulhos retirados da obra. 

 

2.3 BANHEIRO QUÍMICO MODELO STANDARD, COM MANUTENÇÃO CONFORME 

EXIGÊNCIAS DA CETESB  

Será medido por unidade de banheiro químico alugado por mês (un x mês). 

O item remunera a locação de banheiro químico, modelo standard, incluindo o transporte e 

instalação da cabine. Remunera também a mão de obra necessária para retirada de efluentes 1 

vez por semana. O descarte dos efluentes deverá ser em locais autorizados conforme exigências 

da CETESB. 

 

2.4 LOCAÇÃO DE OBRA DE EDIFICAÇÃO  

A obra deverá ser locada de acordo com o projeto arquitetônico.  

O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, equipamentos, a mão de obra necessária 

e ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados mecanicamente e manualmente 

com auxílio de ferramental apropriado para a roçada, derrubada de árvores e arbustos, 

destocamento, fragmentação de galhos e troncos, empilhamento e transporte, abrangendo: a 

remoção de vegetação, árvores e arbustos, com diâmetro do tronco até 15 cm, medidos na altura 

de 1 m do solo, capim, etc.; arrancamento e remoção de tocos, raízes e troncos; raspagem 
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mecanizada da camada de solo vegetal na espessura até 15 cm; carga mecanizada; e o transporte, 

dentro e fora da obra, no raio de até um quilômetro. 

 

2.5 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 200 KG, H = 7,00 M 

O item remunera o fornecimento do poste de concreto armado com seção circular, com carga 

nominal de 200 kg e comprimento de 7,00 m; cimento, areia, pedra britada, equipamentos e a 

mão-de-obra necessária para a instalação completa do poste. 

 

2.6 CAIXA DE MEDIÇÃO POLIFÁSICA (500 X 600 X 200) MM, PADRÃO CONCESSIONÁRIAS 

O item remunera o fornecimento de caixa de medição polifásica tipo III, dimensões 500 x 600 x 

200 mm, completa conforme padrão concessionárias. Remunera também o fornecimento de 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da caixa. 

 

2.7 ENTRADA COMPLETA DE ÁGUA COM ABRIGO E REGISTRO DE GAVETA, DN= 3/4´ 

O item remunera o fornecimento dos materiais para a execução do abrigo e cavalete constituído 

por: registro de gaveta amarelo de 3/4, tubo e conexões de ferro galvanizado de 3/4 para a 

execução do cavalete; alvenaria de tijolo de barro cozido, revestida com chapisco, emboço, reboco 

e pintura com tinta a cal; base em concreto simples e laje de cobertura em concreto armado, ambos 

com acabamento alisado a colher; porta em chapa de ferro nº 16 de 85 x 65 cm, incluindo 

ferragens, pintura grafite, com tratamento anticorrosivo e a mão de obra necessária à execução do 

abrigo, instalação do cavalete, limpeza e apiloamento do terreno. 

 

3. INFRAESTRUTURA  

3.1 ESTACA ESCAVADA  

3.1.1 BROCA EM CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 30 CM - COMPLETA 

O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, 

preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 30 cm. 

 

3.2 BLOCOS   

3.2.1 ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM CAMPO ABERTO  

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo, de 

primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 

3.2.2 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA FUNDAÇÃO  

O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da 

forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

3.2.3 LASTRO DE PEDRA BRITADA  
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O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária 

para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

3.2.4 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa 

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 

no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.  

3.2.5 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA 

O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 

no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

3.2.6 CONCRETO USINADO, fck = 25 Mpa 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

3.2.7 LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM ESTRUTURA  

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 

interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 

 

3.3 VIGA BALDRAME  

3.3.1 ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1º e 2º CATEGORIA EM CAMPO ABERTO 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo, de 

primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 

3.3.2 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA FUNDAÇÃO  

O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da 

forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

3.3.3 LASTRO DE PEDRA BRITADA  

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária 

para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

3.3.4 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa 

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 

no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.  

3.3.5 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA 
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O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 

no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

3.3.6 CONCRETO USINADO, fck = 25 Mpa 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

3.3.7 LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM ESTRUTURA  

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 

interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 

 

4 ESTRUTURA 

4.1 PILARES E VIGA RESPALDO PAVIMENTO TÉRREO  

4.1.1 FORMA PLANA EM COMPENSADO PARA ESTRUTURA CONVENCIONAL  

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e instalação de formas 

em chapas compensadas resinadas de 12 mm de espessura para concreto; incluindo cimbramento 

até 3 m de altura; gravatas; sarrafos de enrijecimento em Erisma uncinatum (conhecido como 

Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará); desmoldante, desforma e 

descimbramento. 

4.1.2 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa 

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 

no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

4.1.3 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA 

O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 

no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

4.1.4 CONCRETO USINADO, fck = 25 Mpa 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

4.1.5 LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM ESTRUTURA  

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 

interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 
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4.2 VIGAS COBERTURA  

4.2.1 FORMA PLANA EM COMPENSADO PARA ESTRUTURA CONVENCIONAL 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e instalação de formas 

em chapas compensadas resinadas de 12 mm de espessura para concreto; incluindo cimbramento 

até 3 m de altura; gravatas; sarrafos de enrijecimento em Erisma uncinatum (conhecido como 

Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará); desmoldante, desforma e 

descimbramento. 

4.2.2 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa 

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 

no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

4.2.3 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA 

O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 

no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

4.2.4 CONCRETO USINADO, fck = 25 Mpa 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

4.2.5 LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM ESTRUTURA  

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 

interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 

 

4.3 LAJE PRÉ-MOLDADA  

4.3.1 LAJE PRÉ-FABRICADA MISTA VIGOTA TRELIÇADA/LAJOTA CERÂMICA LT 16 (12+4) 

E CAPA COM CONCRETO DE 25 Mpa  

O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada treliçada (VT) e lajota cerâmica com altura 

de 12 cm; concreto com fck maior ou igual a 25 MPa, para o capeamento, conforme NBR 6118; 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de estocagem das 

vigotas e lajotas cerâmicas; conforme exigências e recomendações do fabricante; o transporte 

interno à obra; o içamento das vigotas e das lajotas cerâmicas; a montagem completa das vigotas 

treliçadas e das lajotas cerâmicas; a execução do capeamento com 4 cm de altura, resultando laje 

mista com altura total de 16 cm; a execução e instalação da armadura de distribuição posicionada 

na capa, para o controle da fissuração; o escoramento até 3,00 m de altura e a retirada do mesmo. 

Não remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra para a execução da armadura 
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transversal, da armadura superior de tração nos apoios e balanços, quando necessárias e também 

do aço para armadura de distribuição.  

4.3.2 CIMBRAMENTO TUBULAR METÁLICO  

O item remunera o fornecimento de locação de todo o material necessário para a execução de 

cimbramento tubular metálico, para obras de edificação em geral. 

 

4.4 LAJE FUNDIDA   

4.4.1 FORMA PLANA EM COMPENSADO PARA ESTRUTURA CONVENCIONAL 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e instalação de formas 

em chapas compensadas resinadas de 12 mm de espessura para concreto; incluindo cimbramento 

até 3 m de altura; gravatas; sarrafos de enrijecimento em Erisma uncinatum (conhecido como 

Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará); desmoldante, desforma e 

descimbramento. 

4.4.2 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa  

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 

no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

4.4.3 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA 

O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 

no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

4.4.4 CONCRETO USINADO, fck = 25 Mpa 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

4.4.5 LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM ESTRUTURA  

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 

interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 

 

4.5 PILARES PLATIBANDA  

4.5.1 FORMA PLANA EM COMPENSADO PARA ESTRUTURA CONVENCIONAL 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e instalação de formas 

em chapas compensadas resinadas de 12 mm de espessura para concreto; incluindo cimbramento 

até 3 m de altura; gravatas; sarrafos de enrijecimento em Erisma uncinatum (conhecido como 
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Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará); desmoldante, desforma e 

descimbramento. 

4.5.2 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa  

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 

no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

4.5.3 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A ou B) fyk = 600 Mpa  

O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 

no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

4.5.4 CONCRETO USINADO, fck = 25 Mpa 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

4.5.5 LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM ESTRUTURA  

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 

interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 

 

5 FECHAMENTO / DIVISÕES  

5.1 ALVENARIA FECHAMENTO PAVIMENTO TÉRREO 

5.1.1 ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO DE VEDAÇÃO DE 14CM 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 

alvenaria de vedação, confeccionada em bloco cerâmico vazado com furo vertical para vedação de 

14 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Normas 

técnicas: NBR 15270-1. 

5.1.2 VERGAS, CONTRAVERGAS E PILARETES DE CONCRETO ARMADO  

O item remunera o fornecimento de materiais para o concreto; aço CA-50 e arame recozido para 

armação; tábua de Quarubarana (´´Erisma uncinatum´´), conhecida também como Cedrinho para 

as formas. Remunera também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução 

das vergas, contravergas ou pilaretes. 

 

6 ALVENARIA PLATIBANDA  

6.1 ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO DE VEDAÇÃO DE 14CM  

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 

alvenaria de vedação, confeccionada em bloco cerâmico vazado com furo vertical para vedação de 
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14 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Normas 

técnicas: NBR 15270-1. 

 

7 ALVENARIA PILARES DA FACHADA  

7.1 ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO DE VEDAÇÃO DE 14CM  

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 

alvenaria de vedação, confeccionada em bloco cerâmico vazado com furo vertical para vedação de 

14 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Normas 

técnicas: NBR 15270-1. 

 

8 IMPERMEABILIZAÇÕES  

8.1 IMPERMEABILIZAÇÃO EM PINTURA DE ASFALTO OXIDADO COM SOLVENTES 

ORGÂNICOS, SOBRE MASSA  

O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com solventes 

orgânicos, compreendendo: 

Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, com as características 

técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 2h40min, conforme 

NBR 9558; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Dever Global, Viabit 

da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf. Hacker, Igol A da Sika ou 

equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às características técnicas 

acima descritas. Remunera também limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços. 

8.1.2 IMPERMEABILIZAÇÃO EM ARGAMASSA IMPERMEÁVEL COM ADITIVO HIDRÓFUGO  

O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa impermeável com aditivo 

hidrófugo, compreendendo:  

a) Argamassa de cimento e areia no traço: uma parte de cimento para três de areia (1:3);  

b) Hidrófugo impermeabilizante pela redução do ângulo de molhagem dos poros dos 

substratos, permitindo a respiração dos materiais; referência comercial Vedacit da Otto 

Baumgart, Sika 1 da Sika ou equivalente; 

c) Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 

- Preparo da argamassa de cimento e areia no traço 1:3, com adição de 2 kg de hidrófugo a 

cada 50 kg de cimento; 

- Aplicação da argamassa sobre superfície áspera e isenta de partículas soltas, em camadas 

de aproximadamente 1 cm, perfazendo um total de 2 a 3 cm, conforme recomendações dos 

fabricantes. 
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8.1.3 IMPERMEABILIZAÇÃO EM MEMBRANA À BASE DE POLÍMEROS ACRÍLICOS, NA COR 

BRANCA  

O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível para moldagem no local, à base de 

polímeros acrílicos, compreendendo: 

a) Membrana à base de polímeros acrílicos dispersos em meio aquoso, com as características 

técnicas: 

- Coloração branca, resistente às intempéries, a ozona, aos raios ultravioletas e a névoa 

salina; não necessita proteção mecânica; referência comercial Denvercril Super da Dever 

Global, Hey´dicryl da Viapol, Vedapren Branco da Otto Baumgart, Igolflex Branco da Sika ou 

equivalente desde que atenda às exigências mínimas da norma NBR 13321 e às características 

técnicas acima descritas; Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária 

para a execução dos serviços, inclusive limpeza da superfície. Não remunera o fornecimento 

e instalação de reforço têxtil sintético, quando necessário. 

 

9 COBERTURA  

9.1 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA EM AÇO ASTM A36, SEM PINTURA 

O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em aço 

ASTMA36/A36M-14, incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos galvanizados, chumbadores, 

perdas e acessórios não constantes no peso nominal de projeto; beneficiamento e pré-montagem 

de partes da estrutura em fábrica; transporte e descarregamento; translado interno à obra; 

montagem e instalação completa; preparo da superfície das peças por meio de jato de abrasivo da 

Norma SSPC-SP 10, padrão visual Sa 2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-67. 

 

9.2 TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO PRÉ-PINTADA, PERFIL ONDULADO, COM ESPESSURA 

DE 0,50MM 

O item remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de aço galvalume, acabamento 

pré-pintado em ambas as faces, em várias cores, perfil ondulado com 0,50mm de espessura, em 

qualquer comprimento; referência comercial LR-17 da Perfilor, RT-17 da Regional, MBP-17,5 da 

Grupo MBP, GA-17 da Galvisteel, OND-17 da Santo André distribuidora ou equivalente. Remunera 

também materiais acessórios para a fixação das telhas, em estrutura, de apoio, metálica ou de 

madeira, costura, fechamento e vedação entre as telhas e a mão de obra necessária para o 

transporte interno à obra, içamento e a montagem completa das telhas.  

 

9.3 CUMEEIRA EM CHAPA DE AÇO PRÉ-PINTADA, PERFIL ONDULADO, COM ESPESSURA 

DE 0,50MM 
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O item remunera o fornecimento e instalação de peças de cumeeiras e/ou espigões, em chapa de 

aço galvalume, acabamento pré-pintado em ambas as faces, em várias cores, perfil ondulado com 

0,50mm de espessura; referência comercial LR-17 da Perfilor, RT-17 da Regional, MBP-17,5 do 

Grupo MBP, GA-17 da Galvisteel ou equivalente. Remunera também materiais acessórios para a 

fixação das peças, em estrutura, de apoio, metálica ou de madeira e a mão de obra necessária para 

o transporte interno à obra, içamento e a montagem completa da cumeeira e/ou espigão. 

 

9.4 CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 26 – CORTE 0,33 M 

O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 26, com 

largura de 33 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, vedação 

e fixação. 

 

9.5 CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 24 - CORTE 1,00 M 

O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 24, com 

largura de 100 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, vedação 

e fixação.  

 

9.6 TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 

normal, DN = 75 mm, inclusive conexões  

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido 

branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 75 mm, inclusive 

conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro 

do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e 

eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 

por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 

9.7 DOMO DE ACRÍLICO FIXADO EM PERFIS DE ALUMÍNIO  

O item remunera o fornecimento e instalação de domo constituído por: corpo em acrílico de alto 

teor de pureza, em várias cores, conforme o fabricante, montado com perfis de alumínio extrudado; 

referência comercial Alumecryl, Domoplast, Solar Domos, Zenital ou equivalente. Remunera 

também estrutura de fixação em alumínio extrudado, grapas de alumínio reforçado, materiais 

acessórios resistentes à corrosão termodinâmica e química, para os modelos com ventilação ou 

sem ventilação. 
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9.8 ALÇAPÃO/TAMPA EM CHAPA DE FERRO COM PORTA CADEADO  

O item remunera o fornecimento de alçapão constituído por: tampa em chapa de aço nº 14 (MSG), 

galvanizado, com dobradura tipo diamante; requadro em cantoneira de aço galvanizado de 1 x 1 x 

1/8; suporte externo em cantoneira de aço galvanizado de 1 x 1 x 1/4; dobradiças em perfis chatos 

de 1 x 1/4, com rebite de aço, diâmetro de 6 mm (1/4), gancho porta-cadeado em aço galvanizado, 

com diâmetro de 9 mm (3/8); cadeados em latão maciço com ganchos em aço temperado de 35 

mm, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da tampa. O item 

remunera também o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para: aplicação em uma 

demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos elementos que compõem o 

portão, conforme recomendações do fabricante; referência comercial Glaco Zink fabricação 

Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalente. Não remunera arremates de acabamento. 

 

10 PISO  

10.1 PISO INTERNO 

10.1.1  LASTRO DE PEDRA BRITADA 

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra    necessária 

para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

10.1.2  ARMADURA EM TELA SOLDADA DE AÇO  

O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e colocação 

de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como 

arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para 

emendas. 

10.1.3  CONCRETO USINADO, fck = 25 Mpa 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

10.1.4 LANÇAMENTO, ESPALHAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM 

LASTRO E/OU ENCHIMENTO 

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 

interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; remunera também o 

apiloamento do terreno, quando necessário.  

10.1.5 REVESTIMENTO EM PORCELANATO ESMALTADO ANTIDERRAPANTE PARA ÁREA 

EXTERNA E AMBIENTE COM ALTO TRÁFEGO, GRUPO DE ABSORÇÃO Bla, ASSENTADO COM 

ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA, REJUNTADO  
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O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa em porcelanato 

esmaltado tipo antiderrapante, indicado para áreas externas e ambientes com alto tráfego, com as 

seguintes características: 

a) Referência comercial: Eliane, Itagres, Elizabeth, Cecrisa-Portinari ou equivalente; 

b) Absorção de água: Abs <= 0,5%, grupo BIa classificação Porcelanato (baixa absorção, 

resistência mecânica alta); 

c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível com 

produto de limpeza forte); 

d) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 

de piscinas); 

e) Resistente a gretagem; 

f) Resistente ao escorregamento; 

g) Coeficiente de atrito: >= 0,50 (classe de atrito II); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, rejunte flexível 

para porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 

limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 

industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos 

fabricantes e o rejuntamento das peças com junta média até 5 mm. Não remunera os serviços de 

regularização da superfície. Norma técnica: NBR 15463. 

10.1.6 RODAPÉ EM PORCELANATO ESMALTADO ANTIDERRAPANTE PARA ÁREA EXTERNA 

E AMBIENTE COM ALTO TRÁFEGO, GRUPO DE ABSORÇÃO Bla, ASSENTADO COM 

ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA, REJUNTADO  

O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de rodapé em porcelanato 

esmaltado tipo antiderrapante, indicado para áreas externas e ambientes com alto tráfego, com as 

seguintes características: 

a) Referência comercial: Eliane, Itagres, Elizabeth, Cecrisa Portinari ou equivalente, cortada 

com ferramenta adequada; 

b) Absorção de água: Abs <= 0,5%, grupo BIa classificação Porcelanato (baixa absorção, 

resistência mecânica alta); 

c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível com 

produto de limpeza forte); 

d) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 

de piscinas); 

e) Resistente a gretagem; 

f) Textura áspera; 

g) Coeficiente de atrito: >= 0,50 (classe de atrito II); 
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Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, rejunte flexível 

para porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 

limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 

industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos 

fabricantes e o rejuntamento das peças com junta média até 5 mm. Não remunera os serviços de 

regularização da superfície. Norma técnica: NBR 15463. 

10.1.7 PEITORIL E/OU SOLEIRA EM GRANITO, ESPESSURA DE 2 CM E LARGURA ATÉ 20 

CM, ACABAMENTO POLIDO  

O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução do 

revestimento de peitoril e/ou soleira com granito boleado na espessura de 2 cm e largura até 20 

cm, assentamento com argamassa colante industrializada, rejuntamento com argamassa de 

diversas cores e limpeza da pedra; acabamento polido, nas cores: cinza Andorinha, cinza Corumbá, 

Santa Cecília, verde Ubatuba ou branco Dallas. Não remunera o preparo prévio da superfície. 

 

11 CALÇADA EXTERNA (LARGURA 1,2M) 

11.1 LASTRO DE PEDRA BRITADA  

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária 

para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

11.2 CONCRETO USINADO, fck = 20 Mpa  

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 20 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

 

11.3 LANÇAMENTO, ESPALHAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM 

LASTRO E/OU ENCHIMENTO 

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 

interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; remunera também o 

apiloamento do terreno, quando necessário.  

 

12 ESQUADRIAS  

12.1 VIDRO TEMPERADO INCOLOR DE 8 MM  

O item remunera o fornecimento de vidro temperado incolor de 8 mm, inclusive acessórios e a mão 

de obra necessária para a instalação do vidro. 

 

12.2 VIDRO TEMPERADO INCOLOR DE 10 MM  
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O item remunera o fornecimento de vidro temperado incolor de 10 mm, inclusive acessórios e a 

mão de obra necessária para a instalação do vidro.  

 

12.3 CAIXILHO EM ALUMÍNIO FIXO, TIPO FACHADA 

O item remunera o fornecimento e instalação de caixilho em alumínio anodizado natural fixo, tipo 

fachada, sob medida, perfis extrudados na liga 6060-T5 ou 6005A T5, ancoragem, luvas de 

continuidade e dilatação da coluna, fechos duplos e perimetral, braços de articulação resistente a 

100 kg, guarnições com cantos vulcanizados e com encaixe frontal, contramarco; cimento; areia; 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho; referência comercial 

Linha Cittá da Alcoa ou equivalente. Não remunera o fornecimento e instalação do vidro. 

 

12.4 CAIXILHO EM ALUMÍNIO DE CORRER, SOB MEDIDA 

O item remunera o fornecimento do caixilho de correr completo, sob medida, em perfis de alumínio 

anodizado natural L 25; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

completa do caixilho. Não remunera o fornecimento e instalação de vidro.  

   

12.5 CAIXILHO EM ALUMÍNIO TIPO VENEZIANA COM VIDRO, LINHA COMERCIAL 

O item remunera o fornecimento do caixilho tipo veneziana completo, linha comercial, em perfis de 

alumínio anodizado natural, com vidro; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária para 

a instalação completa do caixilho.  

 

12.6 CAIXILHO EM ALUMÍNIO MAXIM-AR COM VIDRO, LINHA COMERCIAL 

O item remunera o fornecimento do caixilho maxim-ar completo, linha comercial, em perfis de 

alumínio anodizado natural, com vidro; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária para 

a instalação completa do caixilho. 

 

12.7 PORTA LISA DE MADEIRA, INTERNA, RESISTENTE A UMIDADE "PIM RU", PARA 

ACABAMENTO EM PINTURA, PADRÃO DIMENSIONAL MÉDIO/PESADO, COM FERRAGENS, 

COMPLETO - 80 X 210 CM 

O item remunera o fornecimento da folha de porta sólida lisa em madeira, acabamento base 

pintura, resistente a umidade; guarnição, alizar/batente em madeira; 03 dobradiças em aço 

inoxidável 304; ferragem completa com fechadura mecânica máquina 55 mm e maçaneta tipo 

alavanca para porta interna 01 folha (ferragem para tráfego intenso de 100.000 ciclos de abertura 

e fechamento), conforme NBR 15930-2; acessórios e mão de obra necessária para montagem e 

instalação completa do kit porta. 
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12.8 PORTA LISA DE MADEIRA, INTERNA, RESISTENTE A UMIDADE "PIM RU", PARA 

ACABAMENTO EM PINTURA, TIPO ACESSÍVEL, PADRÃO DIMENSIONAL MÉDIO/PESADO, 

COM FERRAGENS, COMPLETO - 90 X 210 CM 

O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira, com acabamento base pintura, 

resistente a umidade; marco padrão 20 ou 30 mm; 03 dobradiças em aço cromado; ferragem 

completa para porta de box de WC tipo livre/ocupado, conforme NBR 15930-2; acessórios e mão 

de obra necessária para montagem e instalação completa da porta. 

 

12.9 PORTA LISA DE CORRER SUSPENSA EM MADEIRA COM BATENTE  

O item remunera o fornecimento de folha de porta semi-sólida, lisa, sistema deslizante suspenso 

em trilho com roldanas duplas e guia, um ou duas folhas, em madeira para acabamento em pintura; 

inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente, 

das folhas, dos trilhos, das guarnições nas duas faces, fechadura e ferragens completa da porta. 

As madeiras utilizadas deverão atender aos procedimentos de controle e exploração exigidos pelo 

IBAMA e possuir selo de certificação. 

 

12.10   PORTA DE ENTRADA DE ABRIR EM ALUMÍNIO COM VIDRO, LINHA COMERCIAL  

O item remunera o fornecimento da porta e batentes, sob medida, com uma ou duas folhas, em 

alumínio anodizado L25, linha comercial, com divisão horizontal vidro e veneziana; inclusive 

ferragem, cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do      

caixilho. 

 

12.11 PELÍCULA ADESIVA JATEADA PARA VIDROS - USO INTERNO 

O item remunera o fornecimento do adesivo liso fosco ou listra branca jateado, para vidro, uso 

interno. Remunera também materiais acessórios necessários e a mão de obra para a instalação do 

adesivo. 

 

13  REVESTIMENTOS  

13.1 CHAPISCO (PAREDES, TETO, PLATIBANDA E PILARES FACHADA) 

O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução 

do chapisco. 

 

13.2 EMBOÇO DESEMPENADO COM ESPUMA DE POLIÉSTER (PAREDES, TETO, 

PLATIBANDA E PILARES FACHADA) 

O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária para 

a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 
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13.3 EMBOÇO COMUM (SOB AZULEJO) 

O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária para 

a execução do emboço comum sarrafeado. 

 

13.4 PLACA CERÂMICA ESMALTADA PEI-5 PARA ÁREA INTERNA, GRUPO DE ABSORÇÃO 

BIIB, RESISTÊNCIA QUÍMICA B, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE 

INDUSTRIALIZADA 

O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe A ou 

classe extra), indicada para áreas internas, com as seguintes características: 

a) Referência comercial: Formigres, Angra, Savane ou equivalente; 

b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta absorção, 

resistência mecânica baixa); 

c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 

mancha); 

e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e de 

piscinas); 

f) Carga de ruptura > 500 N; 

g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; 

h) Resistente a gretagem; 

i) Resistente ao choque térmico; 

j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, 

preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, e o assentamento das peças conforme 

exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de 

regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 

13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

 

13.5 REJUNTAMENTO EM PLACAS CERÂMICAS COM CIMENTO BRANCO, JUNTAS ACIMA 

DE 3 ATÉ 5 mm  

O item remunera o fornecimento de cimento branco comum não estrutural, a mão de obra 

necessária para os serviços de preparo da pasta de cimento, aplicação da pasta nas juntas, 

acabamento final com a utilização de esponja macia ou frisador plástico, de acrílico ou de madeira 

e a limpeza das juntas. Norma técnica: NBR 9817. 
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14 PINTURA  

Todas as superfícies a pintar deverão estar firmes, secas, limpas, sem poeira, gordura, sabão ou 

mofo ferrugem, retocadas se necessário, e convenientemente preparadas para receber o tipo de 

pintura à elas destinadas. 

 

14.1 MASSA CORRIDA A BASE DE PVA (PAREDES E TETOS) 

O item remunera o fornecimento de massa corrida à base de PVA, recomendada para a correção 

de pequenos defeitos; referência comercial massa corrida fabricação Suvinil, ou massa corrida 

fabricação Coral, ou massa corrida Metalatex fabricação Sherwin Williams ou equivalente. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços 

de: limpeza da superfície, remoção de partes soltas, irregularidades e poeira, conforme 

recomendações do fabricante; aplicação da massa em várias demãos (2 ou 3 demãos), em camadas 

finas com lixamentos intermediários, conforme especificações do fabricante, lixamento final e 

remoção do pó da superfície emassada. 

 

14.2 TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO (PAREDES INTERNAS, TETOS, 

PAREDES EXTERNAS, PILARES FACHADA E PLATIBANDA)  

O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica standard, diluente 

(água potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial fabricação Coral, ou fabricação 

Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril tinta acrílica fabricação 

Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico extra standard fabricação Eucatex ou equivalente. Remunera 

também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza 

da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do 

fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre superfície revestida com massa, 

conforme especificações do fabricante e norma NBR 11702. 

 

14.3 ESMALTE À BASE DE ÁGUA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO  

O item remunera o fornecimento de esmalte à base em água, acabamento fosco, ou semi brilho, 

acetinado ou brilhante; para uso exterior e interior; referência comercial Coralit Zero da Coral, 

Futura Premium, Suvinil Premium, Metalatex Eco, Sherwin Williams ou equivalente; materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, 

lixamento, remoção do pó e aplicação do esmalte em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme 

recomendações do fabricante, aplicação do fundo para madeira à base em água, sobre superfícies 

alvenaria, conforme especificações do fabricante. 
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14.4 MASSA CORRIDA À BASE DE RESINA ACRÍLICA (TETOS) 

O item remunera o fornecimento de massa corrida de base acrílica, com ótima resistência às 

intempéries; referência comercial Suvinil massa acrílica fabricação Suvinil / Glasurit, ou massa FC 

fabricação Fusecolor, ou massa Especial para fachadas da Retinco ou equivalente. Remunera 

também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza 

da superfície, remoção de partes soltas, manchas gordurosas, cal, ou fungos, conforme 

recomendações do fabricante; aplicação da massa em várias demãos (2 ou 3 demãos), em camadas 

finas com lixamentos intermediários, conforme especificações do fabricante, lixamento final e 

remoção do pó da superfície emassada. 

 

14.5 ESMALTE À BASE DE ÁGUA EM MADEIRA, INCLUSIVE PREPARO (PINTURA 

ESQUADRIAS)  

O item remunera o fornecimento de fundo à base em água, para superfície de madeira, o 

fornecimento de tinta esmalte à base em água, acabamento acetinado ou brilhante ou fosco, 

conforme norma NBR 11702, referência tinta esmalte referência Sherwin Williams, Suvinil, Futura, 

Lukscolor, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta 

esmalte, em várias demãos (3 ou mais demãos), sendo a primeira demão aplicada como fundo 

selante, conforme especificações do fabricante. 

 

15 ESTRUTURA EM ACM  

15.1 Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura 

O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em aço 

ASTMA36/A36M-14, incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos galvanizados, chumbadores, 

perdas e acessórios não constantes no peso nominal de projeto; beneficiamento e pré-montagem 

de partes da estrutura em fábrica; transporte e descarregamento; translado interno à obra; 

montagem e instalação completa; preparo da superfície das peças por meio de jato de abrasivo da 

Norma SSPC-SP 10, padrão visual Sa 2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-67. 

 

15.2 REVESTIMENTO EM PLACA DE ALUMÍNIO COMPOSTO “ACM”, ESPESSURA DE 4 

mm E ACABAMENTO EM PVDF  

O item remunera o fornecimento e instalação de painel de alumínio composto (ACM) formado por 

duas chapas de alumínio de 0,5 mm cada e um núcleo de polietileno, com 4 mm de espessura total 

da placa, pintura pelo processo Coil Coating em uma das faces a base de resina Fluoreto de 

Polivinilideno (PVDF ou equivalente), diversas cores, material fornecido com filme de proteção de 

PVC, revestimento de uso externo e interno, incluso materiais acessórios como rebite, parafusos 
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alto-brocantes em aço inoxidável, fita dupla face, tarucel e silicone neutro para sua completa 

instalação; referência comercial tecbond da Day Brasil, Alucomaxx ou equivalente. Remunera a 

estrutura para fixação da placa em alumínio ou metalon, afastamento até 70 mm da superfície de 

fixação. 

 

15.3 LETRAS EM ACABAMENTO AÇO INOX ESCOVADO  

Fornecimento e instalação de letras confeccionadas em aço inoxidável escovado, com altura 

nominal de 70 cm, destinadas à identificação visual em fachada ou superfície equivalente, conforme 

detalhamento apresentado no projeto arquitetônico.  

As letras serão produzidas em aço inox AISI 430, com acabamento escovado e espessura de 30 

mm (3 cm). A fixação será oculta, realizada por meio de pinos metálicos soldados na face posterior 

das letras, ancorados na superfície de apoio com o uso de buchas metálicas, buchas químicas ou 

resina epóxi, de acordo com as condições do substrato e especificações de projeto.  

O alinhamento, o nivelamento e o espaçamento entre letras serão garantidos por gabarito técnico 

de instalação, assegurando precisão e uniformidade no posicionamento final.  

 

16 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  

16.1 TOMADA 2P+T DE 20 A - 250 V, COMPLETA 

O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 20 A - 250V, 2P + T; com placa, haste, 

contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. Referência comercial: 054344 

da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 

 

16.2 CONJUNTO DE 2 TOMADAS 2P+T DE 10 A, COMPLETO  

O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de 2 (duas) tomadas de 10 A - 250V, 2P 

+ T; com placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. 

Referência comercial: 054345 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136.  

 

16.3 INTERRUPTOR COM 1 TECLA SIMPLES E PLACA  

O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, com uma tecla 

fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; remunera 

também o espelho correspondente. 

 

16.4 INTERRUPTOR COM 3 TECLAS SIMPLES E PLACA 

O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir simples, com três teclas 

fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; remunera 

também o espelho correspondente. 
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16.5 CAIXA EM PVC DE 4’ x 2’  

O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de 4 x 2, em PVC rígido, antichama, na cor 

amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e orelhas para fixação de espelho; referência 

comercial Tigreflex da Tigre, 57500/071 da Tramontina ou equivalente.  

 

16.6 CAIXA EM PVC OCTOGONAL DE 4’ x 4’  

O item remunera o fornecimento e instalação de caixa octogonal de 4 x 4, em PVC rígido, 

antichama, na cor amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e orelhas para fixação de 

espelho, nos modelos com fundo móvel ou com anel deslizante; referência comercial octogonal 

Tigreflex da Tigre ou equivalente.  

 

16.7 CAIXA DE PASSAGEM EM CHAPA, COM TAMPA PARAFUSADA, 200 X 200 X 100 MM 

O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de passagem de 200 x 200 x 100 mm, em 

chapa de aço nº 18, acabamento em pintura antioxidante, interna e externamente, com tampa 

fixada por meio de parafusos. 

 

16.8 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO UNIVERSAL DE EMBUTIR, PARA DISJUNTORES 56 DIN 

/ 40 BOLT-ON - 225 A - SEM COMPONENTES 

O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de embutir em chapa de aço 

tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 56 DIN / 40 BOLT-ON e barramento 

bifásico ou trifásico, corrente nominal de 225A, composto por caixa, placa de montagem, espelho, 

tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura ampliada na parte 

superior do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento de materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do quadro, modelo QDETG-U-II 

Universal, referência 904505 da Cemar ou equivalente; não remunera o fornecimento dos 

disjuntores, nem de barramento com acessórios. 

 

16.9 MINI-DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, TRIPOLAR 415 V CORRENTE DE 80 A ATÉ 125 

A 

O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, com proteção termomagnética, 

tripolar, modelos com correntes variáveis de 80A até 125A e tensão de até 415V; referência 

comercial 5SP4 392-7-125A - curva "C" da Siemens, linha SHB-H-125A da Soprano ou equivalente; 

remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor 

por meio de trava ajustável em trilho tipo DIN. Não remunera o fornecimento do trilho. 
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16.10 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, UNIPOLAR 127/220 V, CORRENTE DE 10 A ATÉ 30 

A 

O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 

termomagnética, padrão bolt-on, unipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 30 A e 

tensão de 127 / 220 V, conforme selo de conformidade do INMETRO; referência comercial DQE 

1030 da Eletromar, ASM1 da Soprano, Fame, Cuttler Hammer ABB ou equivalente; remunera 

também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio 

de parafusos em suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do suporte. 

 

16.11 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, BIPOLAR 220/380 V, CORRENTE DE 10 A ATÉ 50 

A 

O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 

termomagnética, padrão bolt-on, bipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 50 A e 

tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial Legrand, Eletromar / 

Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também materiais acessórios 

e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte 

apropriado. Não remunera o fornecimento do suporte.  

 

16.12 SUPRESSOR DE SURTO MONOFÁSICO, CORRENTE NOMINAL 4 A 11 KA, IMAX. DE 

SURTO 12 ATÉ 15 KA 

O item remunera o fornecimento e instalação completa de supressor de surto para proteção de 

entrada elétrica ou painel de distribuição contra surtos e transientes de sobretensão em rede de 

corrente alternada, ou contínua, com as características: instalação em paralelo a rede elétrica; 

varistores múltiplos de óxido metálico; tensão de trabalho 175 / 275 V, para corrente alternada, 

ou 230 / 360 V, para corrente contínua, corrente nominal de surto de 4 a 11 kA (onda 8 / 20 μs 

por fase); corrente máxima de surto de 12 kA até 15 kA (onda 8 / 20 μs por fase), conforme o 

fabricante; tempo de resposta dos componentes menor ou igual a 25 nano segundos; temperatura 

operacional de (-) 40º C até (+) 85º C; referência comercial 722.B.010.127 / 220 da Clamper, 

DPS15275 da Steck ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação do supressor. 

 

16.13 DISPOSITIVO DIFERENCIAL RESIDUAL DE 24 A x 30 mA – 2 POLOS 

O item remunera o fornecimento e instalação de dispositivo diferencial residual (interruptor de 

corrente de fuga) de 25A x 30 mA, com 2 pólos, referência V / 304-022031 da GE, ou 5 SM1312-

0 da Siemens, ou equivalente.  
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16.14 DISPOSITIVO DIFERENCIAL RESIDUAL DE 25 A x 30 mA – 4 POLOS 

O item remunera o fornecimento e instalação de dispositivo diferencial residual (interruptor de 

corrente de fuga) de 25A x 30 mA, com 4 pólos; referência comercial WRX 12530 mA da Cutler 

Hammer, 5SV5 342-0MB da Siemens, SDR 425-30 da Steck ou equivalente. 

 

16.15 DISPOSITIVO DIFERENCIAL RESIDUAL DE 63 A x 30 mA – 4 POLOS 

O item remunera o fornecimento e instalação de dispositivo diferencial residual (interruptor de 

corrente de fuga) de 63A x 30 mA, com 4 pólos, referência BPA 463/030 da GE, ou 5 SM1 346-0 

MB da Siemens, ou equivalente. 

 

16.16 ELETRODUTO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL LEVE, DIÂMETRO EXTERNO DE 25 MM 

O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo leve, 

diâmetro externo de 25 mm, diâmetro interno de 19,0 mm, espessura da parede de 0,3 mm, 

referência 3/4´´, cor amarela, referência Tigreflex, fabricação da Tigre, ou equivalente, para 

instalações elétricas e de telefonia, somente quando embutidas em paredes de alvenaria; remunera 

também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos 

serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame galvanizado para 

servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

 

16.17 ELETRODUTO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL LEVE, DIÂMETRO EXTERNO DE 32 MM 

O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo leve, 

diâmetro externo de 32 mm, diâmetro interno de 25,0 mm, espessura da parede de 0,3 mm, 

referência 1´´, cor amarela, referência Tigreflex, fabricação da Tigre, ou equivalente, para 

instalações elétricas e de telefonia, somente quando embutidas em paredes de alvenaria; remunera 

também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos 

serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame galvanizado para 

servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

 

16.18 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE 1 1/4´ - COM ACESSÓRIOS 

O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de 

polivinil (PVC) de 1 1/4´´, rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em ´´U´´ para 

instalações elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, ou 

enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 

para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou escavação e 

reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou 
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fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação de arame 

galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

 

16.19 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE 2´ - COM ACESSÓRIOS 

O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de 

polivinil (PVC) de 2´´, rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em ´´U´´ para 

instalações elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, ou 

enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 

para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou escavação e 

reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou 

fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação de arame 

galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

 

16.20 CABO DE COBRE DE 2,5 MM², ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO EM PVC 70°C 

O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 

termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões 

até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação 

do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 

 

16.21 CABO DE COBRE DE 4 MM², ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO EM PVC 70°C 

 O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 

termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões 

até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação 

do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 

 

16.22 CABO DE COBRE DE 1,5 MM², ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO EM PVC 70°C 

O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 

termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões 

até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação 

do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 

 

16.23 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 25 MM², ISOLAMENTO 0,6/1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 

90°C - BAIXA EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES 

O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, têmpera 

mole, classe 5 de encordoamento, isolado com composto termofixo HEPR, coberto com composto 

termoplástico poliolefínico não halogenado e com características de não propagação e auto extinção 
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de fogo, com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos; temperatura de 90°C em serviço 

contínuo; referência comercial cabos Afumex 0,6 / 1 kV da Prysmian, cabos Atexsil 0,6 / 1 kV da 

Sil, cabo ToxFree 0,6 / 1 kV da Conduspar ou equivalente. Remunera também materiais e a mão 

de obra necessária para a instalação do cabo. 

 

16.24 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 50 MM², ISOLAMENTO 0,6/1 KV - ISOLAÇÃO HEPR 

90°C - BAIXA EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES 

O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, têmpera 

mole, classe 5 de encordoamento, isolado com composto termofixo HEPR, coberto com composto 

termoplástico poliolefínico não halogenado e com características de não propagação e auto extinção 

de fogo, com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos; temperatura de 90°C em serviço 

contínuo; referência comercial cabos Afumex 0,6 / 1 kV da Prysmian, cabos Atexsil 0,6 / 1 kV da 

Sil, cabo ToxFree 0,6 / 1 kV da Conduspar ou equivalente. Remunera também materiais e a mão 

de obra necessária para a instalação do cabo. 

 

16.25 CHUVEIRO ELÉTRICO DE 5.550 W / 220 V EM PVC  

O item remunera o fornecimento e instalação do chuveiro elétrico com potência de 5.500 W para 

220 V, com acabamento em PVC, inclusive braço de ligação em PVC. Remunera também o material 

de vedação necessário para sua instalação e ligação às redes elétrica e de água. 

 

16.26 LUMINÁRIA RETANGULAR TIPO ARANDELA EXTERNA PARA 2 LÂMPADAS, COM 

DIFUSOR EM POLIETILENO OU VIDRO LEITOSO 

O item remunera o fornecimento dos materiais e mão de obra necessários para a instalação da 

luminária retangular tipo arandela externa, para duas lâmpadas, (axlxp) 40x13x8cm, com difusor 

em polietileno e/ou vidro leitoso, contendo 2 soquetes tipo E27, diversas cores. Remunera também 

materiais acessórios para a instalação completa da luminária. 

 

16.27 LÂMPADA LED 13,5W, COM BASE E-27, 1400 ATÉ 1510 LM 

  O item remunera o fornecimento da lâmpada LED de 13,5 W, base E-27, bivolt, temperatura 

3.000 a 6500 K, fluxo luminoso de 1400 a 1510 lm, vida útil de 20.000 a 25.000 h; referência 

comercial fabricação Philips ou equivalente (equivale a 100 W da incandescente). Remunera 

também materiais, acessórios e a mão de obra para instalação da lâmpada. 

 

16.28 LUMINÁRIA LED QUADRADA DE SOBREPOR COM DIFUSOR PRISMÁTICO 

TRANSLÚCIDO, 4000k, FLUXO LUMINOSO DE 1363 A 1800 LM, POTÊNCIA DE 15 W A 24 

W  
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O item remunera o fornecimento de luminária led quadrada de sobrepor, com drive, composta por 

módulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 1363 até 1800 lm, vida 

útil de no mínimo 50.000 h, potência de 15 a 24 W, driver para tensão 220 V ou multitensão de 

100 a 240 V, eficiência mínima 94 lm / W, corpo em chapa de aço tratada, com pintura eletrostática 

na cor branca, difusor translúcido; referência comercial ref. 400-24/1 LED da ARM, EF75-S2000840, 

difusor leitoso da Lumicenter, PL 289/LED18W TL da Prolumi ou equivalente. Remunera também 

materiais e a mão de obra necessária para instalação completa da luminária. 

 

16.29 LUMINÁRIA LED REDONDA DE EMBUTIR COM DIFUSOR TRANSLÚCIDO, 4000K, 

FLUXO LUMINOSO DE 800 A 1060 LM, POTÊNCIA DE 9 W A 12 W  

O item remunera o fornecimento de luminária led redonda, de embutir, com driver, composta por 

módulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 800 até 1060 lm, vida 

útil >= 30.000 h, potência de 9 a 12 W, driver de 220 V ou multitensão de 100 a 240 V, eficiência 

mínima 80 lm / W, com pintura na cor branca, difusor recuado translúcido, compatível com nicho 

de Ø100 a 200 mm; referência comercial: AL 0185 fabricação Ajalumi, ARM-702/1 LED fabricação 

ARM, EF70-E0850840 fabricação Lumicenter, PL 616/LED15W TL fabricação Prolumi, PS-R12WBF 

fabricação Power XL, Dorah-E PC fabricação Itaim ou equivalente. Remunera também materiais e 

a mão de obra necessária para instalação completa da luminária. 

 

17. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS – ÁGUA FRIA 

17.1 RESERVATÓRIO EM POLIETILENO COM TAMPA DE ROSCA - CAPACIDADE DE 1.000 

LITROS 

O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 1.000 litros destinado ao 

armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em polietileno, acabamento interno liso 

para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos; tampa superior de rosca para inspeção; 

furações para: entrada, saída e ladrão e a mão de obra necessária para o transporte interno, 

assentamento e instalação completa do reservatório. 

 

17.2 REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO CROMADO COM CANOPLA, DN = 3/4’ – 

LINHA ESPECIAL  

O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, acabamento 

cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 3/4´, inclusive materiais acessórios e 

de vedação. 

 

17.3 REGISTRO DE PRESSÃO EM LATÃO FUNDIDO CROMADO COM CANOPLA, DN = 3/4’ – 

LINHA ESPECIAL  
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O item remunera o fornecimento e instalação de registro de pressão em latão fundido, acabamento 

cromado com canopla, diâmetro nominal de 3/4, inclusive materiais acessórios e de vedação. 

 

17.4 REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO CROMADO COM CANOPLA, DN= 1´ - 

LINHA ESPECIAL 

O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, acabamento 

cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 1´´, inclusive materiais acessórios e de 

vedação. 

 

17.5 REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO CROMADO COM CANOPLA, DN= 1 1/2´ 

- LINHA ESPECIAL 

O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, acabamento 

cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 1 1/2´´, inclusive materiais acessórios 

e de vedação.  

 

17.6 ENGATE FLEXÍVEL METÁLICO DN= 1/2´ 

O item remunera o fornecimento de engate flexível metálico com diâmetro nominal de 1/2", 

comprimento variável de 30 cm, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

do engate flexível em aparelhos sanitários. 

 

17.7 ENGATE FLEXÍVEL DE PVC DN= 1/2´ 

O item remunera o fornecimento de engate flexível em PVC com diâmetro nominal de 1/2", 

comprimento variável de 40 cm, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

do engate flexível em aparelhos sanitários. 

 

17.8 TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN= 25 MM, (3/4´), INCLUSIVE 

CONEXÕES 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido 

marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive conexões, para sistemas prediais de 

água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro 

do tubo; remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 

ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para 

juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
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b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 

por grampos ou presilhas para tubulações aparentes.  

Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

 

17.9 TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN= 32 MM, (1´), INCLUSIVE CONEXÕES 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido 

marrom com juntas soldáveis DN= 32 mm (1), inclusive conexões, para sistemas prediais de água 

fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do 

tubo; remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 

ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para 

juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 

por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

 

17.10 TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN= 50 MM, (1 1/2´), INCLUSIVE 

CONEXÕES 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido 

marrom com juntas soldáveis DN= 50 mm (1.1/2), inclusive conexões, para sistemas prediais de 

água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro 

do tubo; remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 

ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para 

juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 

por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

 

17.11 TORNEIRA DE BOIA, DN= ¾ 

O item remunera o fornecimento e a instalação da torneira de boia, liga de cobre (bronze e latão), 

plástico de engenharia, elastômeros, com diâmetro nominal de 3/4", inclusive material de vedação. 
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17.12 VÁLVULA DE ESFERA MONOBLOCO EM LATÃO, PASSAGEM PLENA, ACIONAMENTO 

COM 

ALAVANCA, DN= 3/4´ 

O item remunera o fornecimento e instalação de válvula de esfera monobloco em latão 

fundido/forjado, passagem plena, acionamento com alavanca, diâmetro nominal de 3/4, 

acabamento bruto; inclusive materiais acessórios e de vedação. 

 

17.13 ESGOTO 

17.13.1 TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO PxB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA 

ESGOTO SÉRIE NORMAL, DN= 100 mm, INCLUSIVE CONEXÕES  

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido 

branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive 

conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro 

do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e 

eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 

por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

17.13.2 TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO PxB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA 

ESGOTO SÉRIE NORMAL, DN= 50 mm, INCLUSIVE CONEXÕES  

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido 

branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 50 mm, inclusive 

conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro 

do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e 

eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 

por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

17.13.3 TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO, PONTAS LISAS, SOLDÁVEL, LINHA ESGOTO 

SÉRIE NORMAL, DN= 40 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido 

branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, DN = 40 mm, inclusive conexões. Nos 
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tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 

remunera também: 

a) Solução limpadora, pasta lubrificante e adesivo plástico para juntas soldáveis ou elástica, 

materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 

por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

17.13.4 CAIXA DE GORDURA EM ALVENARIA, 600 X 600 X 600 MM 

O item remunera o fornecimento dos materiais e mão de obra necessários para execução de caixa 

de gordura constituída por: alvenaria de tijolo de barro cozido; revestida com chapisco; base e 

tampa em concreto armado; regularização da base com argamassa de cimento e areia, traço 1:3; 

tubo de concreto meia seção; escavação, reaterro e apiloamento do terreno. 

17.13.5 CAIXA SIFONADA DE PVC RÍGIDO DE 100 X 100 X 50 MM, COM GRELHA 

O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 100 x 100 x 50 

mm, inclusive grelha metálica e o material necessário para sua ligação à rede de esgoto. 

17.13.6 CAIXA SIFONADA DE PVC RÍGIDO DE 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA 

O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 150 x 150 x 50 

mm, inclusive grelha metálica e o material necessário para sua ligação à rede esgoto. 

17.13.7 SIFÃO PLÁSTICO COM COPO, RÍGIDO, DE 1´ X 1 1/2´ 

O item remunera o fornecimento do sifão de PVC rígido com copo tipo reforçado e tubo de ligação 

ajustável de 1´´x 1 1/2´´; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação e 

ligação à rede de esgoto. 

17.13.8 SIFÃO PLÁSTICO COM COPO, RÍGIDO, DE 1 1/4´ X 2´ 

O item remunera o fornecimento do sifão de PVC rígido com copo tipo reforçado e tubo de ligação 

ajustável de 1 1/4´´x 2´´; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação e 

ligação à rede de esgoto. 

 

17.14 ACESSÓRIOS  

17.14.1 BACIA SIFONADA DE LOUÇA PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA – 

CAPACIDADE DE 6 LITROS  

O item remunera o fornecimento e instalação da bacia sifonada de louça, linha tradicional, com 

altura especial, apropriada para pessoas com mobilidade reduzida ou em cadeira de rodas, com as 

características: funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 litros 

(categoria V.D.R.), com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e 

Produtividade do Habitat (PBQP-H); referência comercial linha Vogue Conforto P-510 fabricação 
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Deca ou equivalente de mercado desde que qualificada como em conformidade com todos os 

requisitos considerados: volume de água consumido por descarga, análise visual, análise 

dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia composta, lavagem de parede, remoção de 

grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de água e transporte de sólidos. Remunera 

também: bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4; tubo de ligação com canopla, 

parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento da base; materiais acessórios 

e a mão de obra necessária para a instalação e ligação às redes de água e esgoto. Norma técnica: 

NBR 9050. 

17.14.2 TAMPA DE PLÁSTICO PARA BACIA SANITÁRIA 

O item remunera o fornecimento e instalação de tampa plástica tipo universal, para bacia sanitária 

sifonada. 

17.14.3 TAMPO/BANCADA EM GRANITO, COM FRONTÃO, ESPESSURA DE 2 CM, 

ACABAMENTO POLIDO  

O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para instalação de tampo 

e/ou bancada em granito com espessura de 2 cm, inclusive testeira, frontão, furos (se necessários); 

assentamento e rejuntamento com argamassa de cimento e areia, e demais elementos de arremate 

e fixação; acabamento polido nas cores: Andorinha, Corumbá, Santa Cecília ou Verde Ubatuba. 

17.14.4 CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL SIMPLES DE 400x340x140mm  

O item remunera o fornecimento e instalação da cuba simples, linha comercial sem pertences, de 

400 x 340 x 140 mm, em aço inoxidável AISI 304, liga 18,8; espessura da chapa 22; inclusive 

materiais acessórios necessários para a instalação em bancadas. 

17.14.5 LAVATÓRIO DE LOUÇA PEQUENO COM COLUNA SUSPENSA – LINHA ESPECIAL 

O item remunera o fornecimento de lavatório de louça pequeno com coluna suspensa; referência 

linha Vogue Plus, fabricação Deca ou equivalente; materiais de fixação; materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para sua instalação.  

17.14.6 TANQUE DE LOUÇA SEM COLUNA DE 30 LITROS  

O item remunera o fornecimento e a instalação do tanque de louça sem coluna, com capacidade de 

30 litros; referência comercial TQ.02 da Deca ou equivalente. Remunera também parafusos com 

bucha para fixação do lavatório e materiais acessórios necessários para sua instalação e ligação à 

rede de esgoto. 

17.14.7 TANQUE EM AÇO INOXIDÁVEL 

 O item remunera o fornecimento de tanque de aço inoxidável de 60 x 60x 30 cm, ou 64 x 53 x 28 

cm; materiais para fixação; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação. 

17.14.8 TORNEIRA DE MESA AUTOMÁTICA, ACIONAMENTO HIDROMECÂNICO, EM LATÃO 

CROMADO, DN= ½’ OU ¾’  
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O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de mesa, automática, com acionamento 

por meio de válvula de sistema hidromecânico, onde duas forças simultâneas atuam: a hidráulica 

(pressão da água) e a mecânica (pressão do acionamento manual), acabamento cromado, diâmetro 

nominal de 1/2", regulagem de vazão para alta pressão ou baixa pressão; referência comercial 

Single, Robust ou Prime da LuxSanit, 1193 ou 1194 da Oliveira, Pressmatic da Docol ou equivalente. 

Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessários para instalação e ligação à rede 

de água. 

17.14.9 TORNEIRA CURTA COM ROSCA PARA USO GERAL, EM LATÃO FUNDIDO SEM 

ACABAMENTO, DN= ¾’  

O item remunera o fornecimento e instalação de torneira curta com rosca, para uso geral, em latão 

fundido sem acabamento de 3/4; inclusive materiais acessórios necessários à instalação e ligação 

à rede de água. 

17.14.10 TORNEIRA DE MESA COM BICA MÓVEL E ALAVANCA  

O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de mesa, com acionamento por meio de 

alavanca, acabamento cromado, diâmetro nominal de 1/2; referência comercial 21.031 / 21.060 

da Prolux, 2195 / 2169 da Hidrofix, 1014 da TFC ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios e mão de obra necessários para instalação e ligação à rede de água. 

17.14.11 BARRA DE APOIO LATERAL PARA LAVATÓRIO, PARA PESSOAS COM 

MOBILIDADE REDUZIDA, EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1.1/4", COMPRIMENTO 25 A 

30 CM 

O item remunera o fornecimento de barra de apoio lateral para lavatório, para pessoas com 

mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 304, diâmetro nominal de 1 1/4, comprimento 

de 25 a 30 cm, com resistência mínima ao esforço em qualquer sentido de 1,5 kN; flanges nas 

extremidades e parafusos para fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges com acabamento 

escovado, ou polido fosco; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da 

barra, atendendo às exigências da norma NBR 9050. 

 

17.14.12 BARRA DE APOIO RETA, PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA, EM TUBO 

DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1 1/2´ X 800 MM 

O item remunera o fornecimento de barra de apoio tipo reta, para pessoas com mobilidade 

reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/2, comprimento 

de 800 mm; com resistência mínima ao esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas 

extremidades e parafusos para fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges com acabamento 

escovado ou polido fosco; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da 

barra, atendendo às exigências da norma NBR 9050. 

17.14.13 SABONETEIRA TIPO DISPENSER, PARA REFIL DE 800 ML 
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O item remunera o fornecimento e instalação de saboneteira tipo dispenser, constituída por 

reservatório em plástico ABS, para refil de 800 ml de sabão líquido tipo gel; referência comercial 

SG 4000 fabricação Columbus ou equivalente; incluso também materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a instalação da saboneteira. Não remunera o fornecimento do refil. 

17.14.14 DISPENSER TOALHEIRO EM ABS E POLICARBONATO PARA BOBINA DE 20 cm x 

200 m, COM ALAVANCA  

O item remunera o fornecimento e instalação de dispenser toalheiro, acionamento alavanca, em 

plástico ABS na cor branca e tampa em policarbonato, bobina de 20 cm para rolo de 100 m ou 

bobina de 20 cm para rolo de 200 m; referência comercial fabricação Jofel, Exaccta, Alwin ou 

equivalente. Remunera também material de fixação. 

17.14.15 DISPENSER PAPEL HIGIÊNICO EM ABS PARA ROLÃO 300/600 m, COM VISOR  

O item remunera o fornecimento e instalação de dispenser papel higiênico em plástico ABS na cor 

branca com visor em policarbonato, para rolão de 300 e/ou 600 m; referência comercial Unik JSN, 

Trilha ou equivalente. Incluso também material de fixação. 

 

18. SISTEMA DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO 

18.1 EXTINTORES 

18.1.1 EXTINTOR MANUAL DE PÓ QUÍMICO SECO BC - CAPACIDADE DE 4 KG 

O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de pó químico seco, tipo portátil, 

capacidade extintora equivalente = 10 B (mínimo), agente extintor = bicarbonato de sódio, 

capacidade = 4 kg, destinado para a extinção de incêndios de classe B (líquidos inflamáveis) e C 

(equipamentos elétricos. Cilindro fabricado em chapa de aço carbono, calandrada com fundo e 

cúpula estampados a frio, soldado pelo processo MIG, pintado com fundo primer e esmalte sintético 

vermelho, montado com válvula de latão forjado e gatilho de descarga intermitente, dotado de 

dispositivo de segurança, calibrado de 180 a 210 kgf / cm², mangueira para alta pressão e esguicho 

difusor indeformável. Com suporte para fixação na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 

16357 e NBR 15808 

18.1.2 EXTINTOR MANUAL DE PÓ QUÍMICO SECO ABC - CAPACIDADE DE 4 KG 

O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de pó químico seco, tipo portátil, 

capacidade extintora equivalente = 10 B (mínimo), agente extintor = fosfato monoamônico, 

capacidade = 4 kg, destinado para a extinção de incêndios de classe A (madeira e papel), B (líquidos 

inflamáveis) e C (equipamentos elétricos). Cilindro fabricado em chapa de aço carbono, calandrada 

com fundo e cúpula estampados a frio, soldado pelo processo MIG, pintado com fundo primer e 

esmalte sintético vermelho, montado com válvula de latão forjado e gatilho de descarga 

intermitente, dotado de dispositivo de segurança, calibrado de 180 a 210 kgf / cm², mangueira 
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para alta pressão e esguicho difusor indeformável, com suporte para fixação na parede. Normas 

técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808. 

 

18.2 SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA  

18.2.1 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE (200X200MM), COM 

INDICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ALARME, DETECÇÃO E EXTINÇÃO DE INCÊNDIO 

O item remunera o fornecimento de placa com sinalização (200x200x2mm), constituída por: chapa 

em PVC rígido, fotoluminescente (aluminato de estrôncio), com espessura mínima de 2 mm, fita 

dupla face para fixação paralela na superfície; texto em vinílico adesivo; referência comercial: 

E001.01B da ADVcomm, E2 da Net Placa, 17388 da TAG Sinalização ou equivalente. Remunera 

também o fornecimento de certificado, materiais acessórios e mão de obra necessária para a 

fixação completa da placa, inclusive limpeza da superfície a ser aderida. 

18.2.2 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE (240X120MM), COM 

INDICAÇÃO DE ROTA DE EVACUAÇÃO E SAÍDA DE EMERGÊNCIA 

O item remunera o fornecimento de placa com sinalização (240x120x2mm), constituída por: chapa 

em PVC rígido, fotoluminescente (aluminato de estrôncio), com espessura mínima de 2 mm, fita 

dupla face para fixação paralela na superfície; texto em vinílico adesivo; referência comercial: S2 

da Net Placa, 3670 da TAG Sinalização, S2 da Perfect Vision ou equivalente. Remunera também o 

fornecimento de certificado, materiais acessórios e mão de obra necessária para a fixação completa 

da placa, inclusive limpeza da superfície a ser aderida. 

18.2.3 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC, COM INDICAÇÃO DE ALERTA 

O item remunera o fornecimento de placa com sinalização (150x200x2mm), constituída por: chapa 

em PVC rígido, com espessura mínima de 2 mm, fita dupla face para fixação paralela na superfície; 

texto em vinílico adesivo; referência comercial: A00511C da ADVcomm, 590 da TAG Sinalização, 

A1 da Perfect Vision ou equivalente. Remunera também o fornecimento de certificado, materiais 

acessórios e mão de obra necessária para a fixação completa da placa, inclusive limpeza da 

superfície a ser aderida. 

 

18.3 ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

18.3.1 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA LED DE SOBREPOR, PARA TETO OU PAREDE, 

AUTONOMIA MÍNIMA 2 HORAS 

O item remunera o fornecimento da luminária de emergência LED em plástico ABS acrílica; de 

sobrepor em teto e/ou parede (frontal ou lateral), incluso bateria Níquel-Cádmio 3,6 V 300 mAh 

recarregável, bivolt automático 110/220 V (50/60 Hz), 30/35 lúmens, autonomia mínima de 2 

horas; ref. Iluminim, Intelbras, Segurimax ou equivalente, para instalação em corrente contínua 
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junto à luminária de emergência; inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessários para 

a instalação. 

18.4 SISTEMA DE ALARME PNE COM INDICADOR AUDIOVISUAL, SISTEMA SEM FIO 

(WIRELESS), PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA OU CADEIRANTE 

O item remunera o fornecimento do sistema de alarme PNE com indicador audiovisual sem fio tipo 

botoeira, para pessoas com mobilidade reduzida ou em cadeira de rodas, contendo as seguintes 

características: 

- Acionador tipo botoeira (sem fio), botão fosforescente; 

- Fonte: Bivolt automática (full range), entrada 100 a 240 VAC, 50/60Hz, proteção contra 

curto, tensão de saída estabilizada (9 VDC/500 mA); 

- Indicador audiovisual com luz em xenônio de efeito estroboscópico, som intermitente, flash 

2Hz, com inscrição EMERGÊNCIA 

- Adesivos para sinalizações, com as descrições: EM CASO DE EMERGÊNCIA PRESSIONAR O 

BOTÃO e EMERGÊNCIA CADEIRANTES; 

- Placa informativa em alumínio com descrição em braile. 

Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessário para a instalação do sistema, 

atendendo às exigências da Norma NBR 9050. 

 

19  ACESSIBILIDADE 

Com base no Art. 80 do Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, a acessibilidade é 

definida como “Condição para utilização, com segurança e autonomia, total ou assistida, dos 

espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos serviços de transporte e dos 

dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, por pessoa portadora de deficiência 

ou com mobilidade reduzida”. 

O projeto arquitetônico baseado na norma ABNT NBR 9050 – Acessibilidade a Edificações, 

mobiliários, espaços e equipamentos urbanos, prevê além dos espaços com dimensionamentos 

adequados, todos os equipamentos de acordo com o especificado na norma, tais como: barras de 

apoio, equipamentos sanitários, etc.  

Tendo em vista a legislação vigente sobre o assunto, o projeto prevê: 

a) Sanitário para portadores de necessidade especiais; 

b) As barras de apoio são necessárias para garantir o uso com segurança e autonomia das 

pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 

Todas as barras de apoio utilizadas em sanitários devem resistir à um esforço mínimo de 150kg no 

sentido de utilização da barra, sem apresentar deformações permanentes ou fissuras, ter 

empunhadura conforme e estar firmemente fixadas a uma distância mínima de 40mm entre sua 

base de suporte (parede, painel, entre outros), até a face interna da barra. Suas extremidades 
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devem estar fixadas nas paredes ou ter desenvolvimento contínuo até o ponto de fixação com 

formato recurvado.  

Quando necessários, os suportes intermediários de fixação devem estar sob a área de 

empunhadura, em função de sua utilização.  

Quando executadas em material metálico, as barras de apoio e seus elementos de fixação e 

instalação devem ser confeccionadas em material resistentes à corrosão, conforme ABNT NBR 

10283, e determinação da aderência do acabamento conforme ABNT NBR 11003. As dimensões 

mínimas das barras devem respeitar as aplicações definidas nesta Norma com seção transversal 

entre 30mm e 45mm. O comprimento e o modelo variam de acordo com as peças sanitárias às 

quais estão associados.  

 

20  SERVIÇOS FINAIS 

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Todos os equipamentos 

deverão apresentar funcionamento perfeito com as instalações definitivamente ligadas às redes de 

serviços públicos (água, esgoto, luz e telefone). 

Será de responsabilidade da empresa a retirada de toda sobra de material e limpeza do local de 

trabalho. 

Ainda ao término da obra, será procedida uma rigorosa verificação final do funcionamento e 

condições dos diversos elementos que compõem a obra, cabendo ao construtor refazer ou recuperar 

os danos verificados. 

A limpeza de pisos e revestimentos será feita com o uso de ácido muriático diluído em água na 

proporção necessária. As ferragens deverão ser limpas com palha de aço e algum polidor para 

cromados. 

Os vidros deverão ser limpos mediante o uso de álcool e pano seco. Os mármores serão limpos 

mediante o uso de sabão neutro.  

Os serviços de limpeza geral deverão ser executados SEMANALMENTE com todo cuidado a fim de 

não se danificar os elementos da construção. A limpeza fina de um compartimento só será 

executada após a conclusão de todos os serviços a serem efetuados neste, sendo que após o 

término da limpeza, o ambiente será trancado com chave, sendo impedido o acesso ao local. 

Manduri, 22 de dezembro de 2025. 

 

___________________________    ________________________________ 

Lara Damiati de Andrade Pirozzi     Paulo Roberto Martins 

Arquiteta e Urbanista      Prefeito Municipal 

CAU/SP: A244086-5 

RRT: 16057820 

 RRT: 16186845 
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ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

 

 

 

Eu, ...................................................(sócio proprietário), residente na rua 

........................................................, na cidade de ..........................., portador do RG ............................. e 

CPF............................................, venho por meio desta, nomear o 

Senhor(a)......................................................, portador do RG................................ e residente a 

rua............................................................., nº..............,como meu bastante procurador, para o fim especial 

de representar a empresa ............................................................, situada a 

rua(Avenida)..................................., nº, na cidade de ..............................................................., Estado de 

...................................., CNPJ....................................... e Inscrição Estadual............................................., 

junto a Prefeitura Municipal de Manduri, SP, no edital de Licitação................., Modalidade Concorrência 

Eletrônica, nº ..../2026, para efetuação de lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da minha empresa acima citada, inclusive para assinatura do CONTRATO.  

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração.  

 

.......................................(cidade), data (dia, mês e ano) .................... 

 

Obs: Deverá ser autenticada em tabelião de notas.  
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ANEXO VII 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA DA BLL - BOLSA 

DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital: 

ME/EPP: (   ) SIM       (   ) NÃO 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 

Sistema de Concorrência Eletrônica da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.  

2. São responsabilidades do Licitante:  

a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 

venha a participar;  

b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 

habilitação nas licitações em que for vencedor;  

c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 

conhecimento;  

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo VIII, 

devendo ser a mesma indicada na procuração com poderes especiais, Anexo VI.  

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas 

de utilização, conforme previsto no Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de 

Licitações do Brasil.  

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento 

Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.  

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 

mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência 

ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.  

6. O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização 

do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 

prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do 

Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 

Cidade ________, __ de _______ de ______  

 

 

Nome e carimbo  

Cargo  

RG  

Licitante   
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ANEXO VIII 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026 

 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL 

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 

Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp: 

2 

Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp: 

3 

Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp: 

 

O Licitante reconhece que:  

 

a) A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo 

de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais 

danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;  

 

b) O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;  

 

c) A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente 

à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 

 

d) O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, 

por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das 

taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no 
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Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 

Eletrônica. 

 

 

 

Cidade ________, __ de _______ de ______  

 

 

Nome e carimbo 

Cargo  

RG  

Licitante   
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ANEXO IX 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº ____________________, 

sediada na Rua ____________________, nº___, Bairro ________________ Cidade________________, 

Estado___________, representada pelo senhor______________, CPF___________________, RG 

_______________, declara, sob as penas da Lei, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

sob a modalidade Concorrência Eletrônica nº .../2026, instaurado pela Prefeitura Municipal de Manduri, 

seu pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo.  

 

 

Cidade ________, __ de _______ de ______  

 

 

Nome e carimbo  

Cargo  

RG  

Licitante 
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ANEXO X 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026 

 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA 

 

 

 

 

 

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº ____________________, 

sediada na Rua ____________________, nº___, Bairro ________________ Cidade________________, 

Estado___________, representada pelo senhor______________, CPF___________________, RG 

_______________, declara, sob as penas da Lei, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

sob a modalidade Concorrência Eletrônica nº ..../2026, instaurado pela Prefeitura Municipal de Manduri, 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

 

Cidade ________, __ de _______ de ______  

 

 

 

 

 

 

Nome e carimbo  

Cargo  

RG  

Licitante 

  

http://www.manduri.sp.gov.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDURI – SP 
 

 
 

Rua Bahia, 233 – Centro – Manduri – SP – CEP. 18.780.033 – Fone/Fax: (14) 3356.9200 
www.manduri.sp.gov.br 

 

ANEXO XI 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

 

 

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº ____________________, 

sediada na Rua ____________________, nº___, Bairro ________________ Cidade________________, 

Estado___________, representada pelo senhor______________, CPF___________________, RG 

_______________, declara, sob as penas da Lei, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

sob a modalidade Concorrência Eletrônica nº ..../2026, instaurado pela Prefeitura Municipal de Manduri, 

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas e que não se encontra impossibilitada de participar de licitação, em decorrência de sanção que lhe 

foi imposta Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração.  

 

 

Cidade ________, __ de _______ de ______  

 

 

Nome e carimbo  

Cargo  

RG  

Licitante  
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ANEXO XII 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO 

DEGRADANTE OU FORÇADO 

 

 

 

 

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº ____________________, 

sediada na Rua ____________________, nº___, Bairro ________________ Cidade________________, 

Estado___________, representada pelo senhor______________, CPF___________________, RG 

_______________, declara, sob as penas da Lei, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

sob a modalidade Concorrência Eletrônica nº .../2026, instaurado pela Prefeitura Municipal de Manduri, 

declara que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.  

 

 

Cidade ________, __ de _______ de ______  

 

 

 

Nome e carimbo  

Cargo  

RG  

Licitante  
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ANEXO XIII 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

 

 

 

 

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº ____________________, 

sediada na Rua ____________________, nº___, Bairro ________________ Cidade________________, 

Estado___________, representada pelo senhor______________, CPF___________________, RG 

_______________, declara, sob as penas da Lei, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

sob a modalidade Concorrência Eletrônica nº __/2026, instaurado pela Prefeitura Municipal de Manduri, 

DECLARA que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, e não tem em 

seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso ou 

menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos.  

 

Cidade ________, __ de _______ de ______  

 

 

 

Nome e carimbo  

Cargo  

RG  

Licitante 
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ANEXO XIV 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026 

 

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO ME OU EPP 

 

 

 

 

 

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº ____________________, 

sediada na Rua ____________________, nº___, Bairro ________________ Cidade________________, 

Estado___________, representada pelo senhor______________, CPF___________________, RG 

_______________, declara, sob as penas da lei, que se enquadra como ME ou EPP e não contraria 

nenhuma das disposições da LC 123/06. Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.  

 

 

Cidade ________, __ de _______ de ______  

 

 

 

Nome e carimbo  

Cargo  

RG  

Licitante  
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ANEXO XV 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 

A empresa (Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço completo) .........., 

inscrita no CNPJ sob n. ................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso 

de suas atribuições legais, DECLARA: 

 

 

a) Assumir a inteira responsabilidade pela execução da obra licitada, respeitando as normas vigentes à 

mesma; 

b) Acatará todas as exigências da Contratante relativamente ao objeto desta licitação, bem como de quem 

for designado para efetuar a fiscalização e ou controle de qualidade na citada execução; 

c) Ter pleno conhecimento das condições estabelecidas no presente Edital e que se sujeita às mesmas, 

estando de pleno acordo com elas; 

d) Ter pleno conhecimento das condições dos locais onde a obra será executada; 

e) Não está impedida de contratar com a Administração; 

f) No caso de ser contratada se responsabilizará por eventuais prejuízos causados à terceiros, inclusive à 

Municipalidade, desde que por sua culpa; 

g) Manter o local da obra e as adjacências completamente sinalizados, de acordo com as exigências da 

Prefeitura Municipal de Manduri e autoridades de trânsito local; 

h) Assumir inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de todas as normas e exigências que se fizerem 

necessárias para o desempenho dos trabalhos ora licitados; 

i) Se obriga a manter durante toda a execução do contrato, sob pena de rescisão unilateral, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

nesta licitação; 

j) Declaração de rigorosa observância das normas de segurança e saúde no trabalho, constantes da 

Consolidação das Leis do Trabalho, da Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho, especialmente as 

previstas na NR 18, e de outras disposições acerca da matéria, em atendimento ao disposto no § Único do 

Artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 

l) Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo a partir dos quatorze anos, na condição de aprendiz, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
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m) Que está ciente do Decreto Municipal n° 2.383/24 e da Lei Federal n° 13.709/2018 e se comprometerem 

a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados 

pessoais de que tenha acesso. 

n) Que os SÓCIOS DA EMPRESA São: (Nome e CPF de todos os sócios), e o SÓCIO ADMINISTRADOR 

é (Nome e CPF do sócio administrador conforme contrato social ou equivalente), conforme exigido pelo 

TCE – TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. 

 

 

 

 

 

Por ser verdade assina o presente. 

 

............., ........ de .............................. de ....... 

__________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N. do documento de identidade   
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ANEXO XVI 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026 

 

ATESTADO DE VISTORIA 

 

 

 

 

 

Atestamos, para os devidos fins, nos termos do EDITAL DA CONCORRENCIA Nº 

XX/2026, que a Empresa .................................................................... visitou o local da obra e serviços 

(________________________________________________), no dia ..../... /2026. 

 

Nessa visita a empresa, por meio de responsável Técnico, o (a) Sr. (a) 

......................... tomou ciência das condições atuais do terreno, suas instalações, das obras e serviços a 

serem realizados. 

 

 

 

Local, .........  de  ............................  de ..... 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome do Profissional 

CREA 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

CREA ..................... 
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ANEXO XVII 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO VISTORIA TÉCNICA 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins que não realizamos a VISTORIA TÉCNICA e nos 

responsabilizamos pela elaboração da Proposta - Anexo XIX sem o conhecimento das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação.  

 

 

Em,.................de................... 2026 

 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa perante a licitação 

Nome por extenso:  

R.G.: CPF: 

Cargo: (em papel timbrado da empresa proponente) 
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ANEXO XVIII 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026 

 

DECLARAÇÃO DE OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL 

 

Ilmo. Sr.  

 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº (.) DECLARA à (nome da 

pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da 

Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é 

regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Para esse efeito, a declarante informa que:  

I – Preenche os seguintes requisitos: 

 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que 

comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer 

outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 

 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente; 

 

II – o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria 

da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da 

presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto 

no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às 

penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 

1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

Local e data 

Assinatura do Responsável  
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ANEXO XIX 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Razão Social:  ________________________________________________________________________ 

CNPJ: _________________________________________IE: __________________________________ 

Endereço:____________________________________________________________________________ 

Bairro:______________________Cidade:__________________________CEP:___________________ 

 

 
OBRA A SER EXECUTADA 

VALOR GLOBAL 

PROPOSTO 

01  R$ 

 

Valor Global Proposto (por extenso):_____________________________________________________ 

 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Prazo de execução da obra: ..................., contados da emissão da 1ª Ordem de serviço. 

Prazo de vigência do contrato: ............................... 

Condições de Pagamento: O pagamento ocorrerá em até 30 dias. 

Declaramos ainda, pelo subscritor da presente proposta, que aceitamos todas as condições dispostas no 

Edital. 

Dados da Instituição Financeira: 

Nome_______________________, Agência___________, 

Nº Conta-Corrente______________________. 

 

Indicação do representante habilitado para assinatura do Contrato: Nome:_______________  

Nacionalidade:_______________Estado civil:_____________Profissão:___________RG.:___     

CPF.:________________________________ 

Endereço completo:____________________ 

...................., .....de ........................... de 2026. 

_____________________________________________ 

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 

NOME: RG: CPF:  
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ANEXO XX 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026 

 

INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELO TCE-SP – AUDESP 

(APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

 

SÓCIOS DA EMPRESA (todos os sócios) 

SÓCIO 1 

Nome Completo   

Endereço Residencial:   

CPF  

RG  

Data de Nascimento   

E-mail Institucional   

E-mail Pessoal   

 

SÓCIO 2 

Nome Completo   

Endereço Residencial:   

CPF  

RG  

Data de Nascimento   

E-mail Institucional   

E-mail Pessoal   

NOTA: INFORMAR DADOS DE TODOS OS SOCIOS. 

 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

Nome Completo   

Endereço Residencial:   

CPF  

RG  

Data de Nascimento   

E-mail Institucional   

E-mail Pessoal   

 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome Completo   

Cargo  

Endereço Residencial:   

Data de nascimento  

CPF  
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RG  

Telefone  

E-mail Institucional   

E-mail Pessoal   

 

(local e data). 

 

 

 

 

______________________ 

Razão Social da Empresa Nome / Cargo do responsável/procurador 

N. do documento de identidade 

 

 

  

http://www.manduri.sp.gov.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDURI – SP 
 

 
 

Rua Bahia, 233 – Centro – Manduri – SP – CEP. 18.780.033 – Fone/Fax: (14) 3356.9200 
www.manduri.sp.gov.br 

 

ANEXO XXI 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MANDURI E ................ 

 

 

 

Por este instrumento de Contrato Administrativo de Execução de Obra, de um lado a PREFEITURA DE 

MANDURI, entidade de direito público interno, com sede na Rua Bahia, 233, centro, CNPJ n. 

46.223.749/0001-07, neste ato representada pelo Prefeito em exercício Paulo Roberto Martins brasileiro, 

casado, portador do RG n. ..... SSP/SP, e do CPF n. ....., residente e domiciliado na Rua .... n. ...., ...., na cidade 

de Manduri/SP, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

_______________________, com sede na cidade de _______________, à ____________________, CNPJ 

n._______________, com I. E. n. __________, neste ato representada pelo Sr(a).__________________, 

_____________, ______________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o 

presente contrato, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e no Edital da 

Concorrência Eletrônica nº _____/2026, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento..............................................................................................., 

nos termos e condições especificadas no Termo de referência parte integrante e inseparável deste contrato. 

 

1.2. Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de referência, o estudo técnico 

preliminar, quando elaborado, o edital da licitação, Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, 

eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos constantes deste Processo de licitação. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DOS SERVIÇOS 

 

2.1.  A CONTRATADA se obriga a executar o objeto do presente contrato pelo REGIME DE 

EMPREITADA GLOBAL, com o fornecimento do material, da mão de obra e dos equipamentos que fizerem 

necessários para a perfeita execução, sem custos adicionais para a CONTRATANTE. 

 

2.1.1 - A execução dos serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes no memorial descritivo, 

projeto executivo e planilha orçamentária. 

 

2.2. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 01 (um) dia útil, contado a partir da expedição da Ordem 

de Serviço, emitido pelo Departamento de Engenharia e Projetos do Município. 

 

2.3. O prazo para a execução da obra será de 18 (dezoito) meses, contados a partir do recebimento da ordem 

de serviço. 
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2.4. A CONTRATADA está vinculada ao edital de licitação da Concorrência Eletrônica nº ...... e a sua 

proposta apresentada, independentemente de sua transcrição. 

 

2.5. Toda solicitação de prorrogação de prazo de execução deverá ser efetivada no período de execução do 

contrato, bem como, toda solicitação de prorrogação da vigência contratual deverá ser efetivada durante sua 

vigência, previamente autorizada pelo Contratante, em ambos os casos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

3.1. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que forem verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou de materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências. 

 

3.2. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente 

contratação. 

 

3.3. A CONTRATADA deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

3.4. A CONTRATADA deverá propiciar o acesso à CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os 

serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

 

3.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os materiais e ferramentas necessários à execução dos 

serviços, bem como toda e qualquer mão de obra especializada. 

 

3.6. A CONTRATADA deverá fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual 

adequados à execução dos serviços, em conformidade com as normas de segurança vigentes. 

 

3.7. A CONTRATADA deverá cumprir as determinações dos órgãos de fiscalização, bem como as 

determinações constantes no Memorial Descritivo. 

 

3.8. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, 

causados por seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 

 

3.9. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE, quaisquer fatos anormais, 

que por ventura venham a ocorrer durante a execução deste Contrato, principalmente fatos que dependam de 

orientação da CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

 

3.10. CONTRATADA é a única e totalmente responsável pelo recolhimento, nos prazos legais, de todos os 

encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fundiários, fiscais e outros, decorrentes da presente contratação 

e sua execução, em quaisquer das esferas: federal, estadual, municipal e privada. 

 

3.11. A CONTRATADA deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, devidamente 

assinada e recolhida de acordo com o objeto e o valor do contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

4.1.  A CONTRATANTE deverá dar condições à CONTRATADA para que execute o objeto do contrato 

de acordo com os padrões estabelecidos. 

 

4.2. A CONTRATANTE deverá exercer a fiscalização da execução contratual através do(a) Senhor(a) 

............., cargo, CPF, RG, notificando por escrito a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições, fixando prazo para a sua correção. 

 

4.2.1. Em razão da fiscalização, fica assegurado à CONTRATANTE o direito de: 

 

a) Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto e Memorial Descritivo; 

b) Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente daquela 

especificada em edital, estipulando prazo para a sua substituição, sob ônus da CONTRATADA; 

 

4.2.2. A fiscalização da CONTRATANTE não diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA; 

 

4.3. A CONTRATANTE deverá notificar por escrito a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.1. Pela obra executada, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de 

R$..................(..........). 

 

5.2. Os pagamentos serão efetuados em conta da CONTRATADA, por depósito bancário, de acordo com o 

cronograma físico-financeiro, mediante medição solicitada pela CONTRATADA e analisada pelo gestor do 

contrato. 

 

5.2.1. Após conclusão da etapa correspondente e aprovação da medição solicitada, a contratada deverá emitir 

nota fiscal, contendo o número do contrato e os dados bancários para pagamento; 

5.2.2. Após conferência, a nota fiscal será encaminhada para o Departamento Financeiro para pagamento em 

até 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA SEXTA  

DO REEQUILÍBRIO ECÔNOMICO FINANCEIRO 

 

6.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato 

do príncipe (configurando álea econômica extraordinária e extracontratual) a relação que as partes pactuaram 

inicialmente poderá ser revisada objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato. 

 

6.2. Na hipótese de solicitação de revisão dos valores avençados, a Contratada deverá demonstrar a quebra do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato por meio da apresentação de planilha detalhada de custos 

acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, bem como dados econômicos que 
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provem e evidenciem o impacto desses aumentos nos preços contratados, demonstrando que a contratação 

tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas em função da ocorrência de álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

 

6.3. É vedada solicitação de reequilíbrio que tenha por finalidade reaver o desconto ofertado durante o processo 

licitatório. 

 

6.4. A eventual solicitação realizada pela Contratada será analisada pelo departamento competente, que 

decidirá acerca de sua procedência no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

6.5. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a Contratada não poderá 

suspender a execução dos serviços sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

 

6.6. Os valores reajustados passarão a vigorar somente após a assinatura de Termo Aditivo que conste a 

alteração realizada em função do reequilíbrio econômico financeiro. 

 

6.7. Em caso de improcedência do pedido postulado, a Contratada será informada acerca da decisão por meio 

de correio eletrônico. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

7.1. O presente contrato poderá ser reajustado após 18 (dezoito) meses de vigência, utilizando-se para tanto 

o IPC-FIPE - Índice de Preços ao Consumidor elaborado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas da 

Universidade de São Paulo ou outro que venha a substituí-lo. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

DA VIGÊNCIA 

 

8.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 18 (dezoito) meses, podendo ser prorrogado obedecendo 

às normas legais. 

 

CLÁUSULA NONA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1. As despesas decorrentes com a execução do presente instrumento, correrão por conta das dotações 

orçamentárias abaixo: 

 

  .................................................... 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  

DA MATRIZ DE RISCOS 

 

10.1. A alocação de riscos do presente contrato observará o disposto na Matriz de Riscos constante do anexo 

II, que integra este instrumento para todos os fins de direito. 

 

10.1.1. A matriz de riscos estabelece a distribuição objetiva de responsabilidades entre as partes, incluindo a 

definição dos eventos que ensejam ou não o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.  
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10.1.2. Os riscos expressamente atribuídos ao CONTRATADO não ensejarão pedidos de reequilíbrio 

econômico-financeiro, salvo nos casos de eventos extraordinários, imprevisíveis ou de consequências 

incalculáveis, não previstos na referida matriz.  

10.1.3. Na hipótese de ocorrência de evento não previsto na Matriz de Riscos, será observada a disciplina legal 

aplicável à ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato.  

10.1.4. A proposta apresentada pelo CONTRATADO considerou a alocação de riscos estabelecida na Matriz 

de Riscos, sendo vedada a alegação posterior de desconhecido.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES 

 

11.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato;  

11.1.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

11.1.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado sem motivo justificado; 

 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

 

11.2.1. Advertência;  

11.2.2. Multa;  

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar;  

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

11.4. A sanção prevista no item 10.2.1 será aplicada exclusivamente no caso de inexecução parcial do contrato 

que não cause graves danos à Administração. 

 

11.5. A sanção prevista no item 10.2.2 será aplicada no percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no item 10.1. 

 

11.6. A sanção prevista no item 10.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos itens 10.1.1 a 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal direta e indireta, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

 

11.7. A sanção prevista no item 10.2.4 do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 10.1.1 a 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção referida no item 10.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
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Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

 

11.8. As sanções previstas nos itens 10.2.1, 10.2.3 e 10.2.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no item 10.2.2. 

 

11.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

11.10. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública. 

 

11.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

11.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

11.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

11.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

11.16. O presente Contrato poderá ser extinto caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 137 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, observadas as demais disposições legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DOS CASOS OMISSOS (art.92, III) 

 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo Município de Manduri, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

PUBLICAÇÃO 
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13.1 Incumbirá ao Município de Manduri divulgar o presente instrumento no respectivo diário eletrônico do 

município, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 

de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

14.1 Fica eleito o Foro da Comarca da Estância Turística de Piraju, Estado de São Paulo, para dirimir as ações 

que se originarem, com renúncia expressa a qualquer outro, mesmo que privilegiado e independente do 

domicílio.  

E, por estarem certos, justos e contratados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de iguais 

teores e formas, na presença das duas testemunhas, que após lido e achado, conforme em todos os seus termos 

para que produza seus jurídicos e efeitos legais. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDURI, ... DE ... DE ... . 

 

 

 

 

_______________________________ 

.................... 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________ 

........ 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUHAS: 

 

01. __________________________________________________RG______________________ 

 

 

02.___________________________________________________RG ______________________  

http://www.manduri.sp.gov.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDURI – SP 
 

 
 

Rua Bahia, 233 – Centro – Manduri – SP – CEP. 18.780.033 – Fone/Fax: (14) 3356.9200 
www.manduri.sp.gov.br 

 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: ............ 

CONTRATADO: ............ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ............ 

OBJETO: ............ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 

ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 

com o estabelecido na Resolução nº 01/2024 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Manduri, ... de .... de 2026. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO: 

Nome: ........................................... Cargo: ...........................................  

CPF: ............................................. 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: ........................................... Cargo: ...........................................  

CPF: ............................................. 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pela contratante: 

Nome: ........................................... Cargo: ...........................................  

CPF: ............................................. 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: ........................................... Cargo: ...........................................  

CPF: ............................................. 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
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Nome: ........................................... Cargo: ...........................................  

CPF: ............................................. 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: ........................................... Cargo: ...........................................  

CPF: ............................................. 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: .................. 

Nome: ........................................... Cargo: ...........................................  

CPF: ............................................. 

Assinatura: ______________________________________________________  
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